
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

SOLICITAÇÃO DA DEMANDA

Unidade Emitente: DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

 

 

Supervisão Administrativa,

Informamos a Vossa Senhoria que o prazo de vigência do Contrato n.º 027/2019-
DPE/MA, resultante do Processo n.º 0427/2019-DPE/MA, celebrado entre a Defensoria Pública do
Estado do Maranhão e a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, cujo objeto corresponde na
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO COM USO DE TECNOLOGIA DE CARTÕES MAGNÉTICOS
INDIVIDUAIS, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DO
MARANHÃO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DA FROTA DE
VEÍCULOS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS para a Defensoria
Pública do Estado do Maranhão em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2018-POE/MA (SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS) e da proposta apresentada.”, se expira no próximo dia 29 de abril do
corrente ano.

Contudo, informamos que identificamos a Ata de Registro de Preços n.º 42050/2023-
ARP-081 da Marinha do Brasil, oriunda do Processo administrativo n.º 63232.001934/2021-98, Pregão
Eletrônico SRP n.º 063/2023, cujo objeto corresponde no “Registro de Preços para a eventual
contratação de empresa especializada nos serviços de Administração e gerenciamento de frota para
intermediação de manutenções detectiva, preventiva, corretiva e preditiva da frota institucional, por meio
de sistema informatizado e integrado via internet para registro e acompanhamento de todas as etapas
da execução dos serviços, em atendimento as necessidades do Centro Tecnológico da Marinha em São
Paulo – CTMSP, Centro Industrial Nuclear de ARAMAR – CINA e do Batalhão de Defesa Nuclear,
Biológica, Química e Radiológica de ARAMAR (BtIDefNBQR-ARAMAR), especificado nos grupos 1 e 2
do termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n.º 063/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independente de transcrição". Tendo como vencedora do certame a
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Inscrita no CNPJ N.º
05.340.639/0001-30, sediada na Calçada Canopo, n.º 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II –
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP CEP: 06.502-160, tendo como representante da Empresa a Sr.ª
Renata Nunes Ferreira, portadora do RG: 48.537.010-4 SSP/SP e CPF: 371.237.288-40, contato: (19)
3518-7000 e (19) 3518-7021, e-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br

Considerando a necessidade manter os veículos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão circulando em condições de segurança, dar-se-á necessidade da manutenção preventiva e
corretiva, bem como a lavagem e higienização dos veículos pertencentes a esta Instituição.

Considerando o avanço da interiorização da Defensoria Pública do Estado do
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Maranhão, por meio dos Núcleos Ecológicos, demandando com isso, a realização de viagens de
acompanhamento de obras, estruturação núcleos e demais ações ligadas às atividades fins da
Instituição, que necessitaram de transporte e consequentemente a realização de manutenção da frota
dos veículos.

Considerando os princípios norteadores da atual gestão da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, dos quais se destaca a Economicidade, a adesão a referida ARP n.º 42050/2023-
ARP-081 da Marinha do Brasil se apresenta mais vantajosa a esta Instituição, conforme pesquisa de
mercado realizada em outras 02 (duas) Atas de Registro de Preços: ARP n.º 013/2023-
SEMPLAN/Corumbiara/RO, ARP n.º 016/2023-POLÍCIA FEDERAL e em 01 (um) termo de
homologação do Pregão Eletrônico 24.173/2023-STTU/Natal/RN, tendo o objeto similar. Pois a mesma,
apresenta percentual de desconto maior em relação as outras e sem taxa de administração, conforme
demonstrativo em anexo.

Outrossim, informamos que encaminhamos ofício para a empresa registrada
vencedora do certame, solicitando a adesão a referida ARP, onde obtivermos a anuência, conforme
apenso.

Diante do exposto, solicitamos autorização junto ao setor competente para ser
realizado a adesão a Ata de Registro de Preços n.º 42050/2023-ARP-081 da Marinha do Brasil, para
início em 02 de maio de 2024, objetivando o não interrompimento das atividades cotidianas da
Instituição, no que tange ao fornecimento de transportes.

Outrossim, informamos que a referida adesão, importa em um valor total de R$
621.173,35 (Seiscentos e vinte e um mil, cento e setenta e três reais e trinta e cinco centavos), já
com o desconto, conforme descrição abaixo.

GRUPO 1

Item Descrição Un Quant
Desconto

%
Valor Unit. Valor Total

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM
TODAS AS PEÇAS – serviço de
manutenção preventiva, corretiva e
preditiva, entre outros materiais (pneus,
óleos de motor, lubrificantes, etc),
inclusive, transporte em suspenso por
guincho e socorro mecânico, higienização
(lavagem completa), produtos, serviços
mecânicos de toda ordem, borracharia,
elétricos, lanternagem, pintura, lavagem,
estofagem, alinhamento, balanceamento,
plotagem, etc., em rede de oficinas
mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos
veículos pertencentes a Defensoria
Pública do Estado do Maranhão –
DPE/MA.

MÊS 12 17,02% R$ 38.951,4012 R$ 467.416,8139

2 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% R$ 0,0652 R$ 0,7818

 Valor Total Grupo 1 R$ 467.417,5957

GRUPO 2

Item Descrição Un Quant
Desconto

%
Valor Unit. Valor Total
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SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM
TODAS AS PEÇAS – serviço de
manutenção preventiva, corretiva e
preditiva, entre outros materiais (pneus,
óleos de motor, lubrificantes, etc),
inclusive, transporte em suspenso por
guincho e socorro mecânico, higienização
(lavagem completa), produtos, serviços
mecânicos de toda ordem, borracharia,
elétricos, lanternagem, pintura, lavagem,
estofagem, alinhamento, balanceamento,
plotagem, etc., em rede de oficinas
mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos
veículos pertencentes a Defensoria
Pública do Estado do Maranhão –
DPE/MA.

MÊS 12 17,02% R$ 12.812,9584 R$ 153.755,5008

4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% R$ 0,0214 R$ 0,2574

 Valor Total Grupo 2 R$ 153.755,7581

VALOR TOTAL GLOBAL GRUPO 1 + GRUPO 2 R$ 621.173,3544

Contudo, para fins de dotação orçamentária para o exercício de 2024, estimamos o
valor mensal de R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos reais), totalizando o montante de R$
310.400,00 (Trezentos e dez mil e quatrocentos reais) para o período de maio a dezembro de
2024.

Quadro de Detalhamento:

Número do Processo: 0001218.110000937.0.2024

Tipo: Prestação de Serviço

Especificação:
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm.
e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos

Interessado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Descrição:
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm.
e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos

Valor Total
R$ 621.173,35 (Seiscentos e vinte e um mil,
cento e setenta e três reais e trinta e cinco
centavos)

 

Atenciosamente, em 26 de março de 2024.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe de Divisão

Divisão de Logística e Consumo Consciente

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
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CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / servtransp@ma.def.br -

0033866v1

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de
Logística e Consumo Consciente, em 26/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0033866 e o código CRC 08DCF460.
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 42050/2023-ARP-081

PREGÃO N.º 063/2023

A União, por inermédio do Cenro de Inendência Tecnológico da Marinha em São Paulo –

CeITMSP, conorme Poraria de criação nº 266/MB, de 1º de seembro de 2020, com sede

na Avenida Proessor Lineu Preses, nº 2468 – Cidade Universiária – Buanã, CEP 05508-

000 – São Paulo – SP, inscrio no CNPJ sob o nº 40.188.327/0001-53, Isena de Inscrição

Esadual, nese ao represenado pelo Capião de Mar e Guerra (IM) ANDERSON CHAVES DA

SILVA, nomeado pelo Comandane da Marinha, conorme Poraria nº 230/MB/MD, de 16 de

seembro de 2022 considerando o julgameno da liciação na modalidade de pregão, na

orma elerônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 063/2023, publicada no Diário Ofcial da

União de 16/08/2023, processo adminisratvo n.º 63232.001934/2021-98, RESOLVE

regisrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifcada(s) nesa ATA, de acordo com a

classifcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantdade(s) coada(s), aendendo as

condições previsas no edial, sujeiando-se as pares às normas consanes na Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alerações, no Decreo n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e

em conormidade com as disposições a seguir:

. DO OBJETO

1.1. A presene Aa em por objeo o regisro de preços para a evenual

conraação de empresa especializada nos serviços de Adminisração e

gerenciameno de froa para inermediação de manuenções deectva,

preventva, corretva e preditva da froa instucional, por meio de sisema

informatzado e inegrado via inerne para regisro e acompanhameno de

odas as eapas da execução dos serviços, em aendimeno as necessidades

do Cenro Tecnológico da Marinha em São Paulo – CTMSP, Cenro Indusrial

Nuclear de ARAMAR – CINA e do Baalhão de Defesa Nuclear, Biológica,

Química e Radiológica de ARAMAR(BlDefNBQR-ARAMAR), especifcado nos

1/7
Ata de Registro de Preços 42050/2023 -ARP-081 (0033739)         SEI 0001218.110000937.0.2024 / pg. 5



Contnuação Aa de Regisro de Preços N.º 42050/2023-ARP-081

grupos 1 e 2 do Termo de Referência, anexo I do edial de Pregão nº

063/2023, que é pare inegrane desa Aa, assim como a proposa

vencedora, independenemene de ranscrição.

. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço regisrado, as especifcações do objeo, a quantdade, ornecedor(es)

e as demais condições oeradas na(s) proposa(s) são as que seguem:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Calçada Canopo, no 11 - 2o Andar - Sala 03 – Cenro de Apoio II – Alphaville
Sanana de Parnaíba - SP CEP: 06.502-160
CNPJ: 05.340.639/0001-30
RENATA NUNES FERREIRA – Represenane da Empresa
RG 48.537.010-4 SSP
CPF: 371.237.288-40
Conao: 19 3518.7000 19 3518.7021 e-mail: liciaprime@primebenefcios.com.br,

GRUPO 1

Iem Descrição Un Quan
Descono

%
Valor Uni. Valor oal

1

SERVIÇO DE MAMUTENÇÃO COM TODAS AS
PEÇAS – serviço de manuenção preventva,
corretva e preditva, enre ouros maeriais
(pneus, óleos de moor, lubrifcanes, ec), in-
clusive, ranspore em suspenso por guincho
e socorro mecânico, higienização (lavagem
complea), produos, serviços mecânicos de
oda ordem, borracharia, eléricos, lanerna-
gem, pinura, lavagem, esoagem, alinha-
meno, balanceameno, ploagem, ec., em
rede de ofcinas mecânicas e cenros auomo-
tvos credenciados para aendimeno dos veí-
culos perencenes ao CINA e BlDeNBQR-
ARAMAR (local de execução, Iperó/SP).

MÊS 12 17,02% 77.902,8107 934.833,7284

2 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% 0,1305 1,566

Valor Toal Grupo 1 934.835,2944
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Contnuação Aa de Regisro de Preços N.º 42050/2023-ARP-081

GRUPO 2

Iem Descrição Un Quan
Descono

%
Valor Uni. Valor oal

3

SERVIÇO DE MAMUTENÇÃO COM TODAS AS
PEÇAS – serviço de manuenção preventva,
corretva e preditva, enre ouros maeriais
(pneus, óleos de moor, lubrifcanes, ec), in-
clusive, ranspore em suspenso por guincho
e socorro mecânico, higienização (lavagem
complea), produos, serviços mecânicos de
oda ordem, borracharia, eléricos, lanerna-
gem, pinura, lavagem, esoagem, alinha-
meno, balanceameno, ploagem, ec., em
rede de ofcinas mecânicas e cenros auomo-
tvos credenciados para aendimeno dos veí-
culos perencenes ao CTMSP (local de execu-
ção, São Paulo/SP)

MÊS 12 17,02% 25.625,9168 307.511,0016

4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% 0,0429 0,5148

Valor Toal Grupo 2 307.511,5164

2.2. A lisagem do cadasro de reserva reerene ao presene regisro de preços

consa como anexo a esa Aa.

. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Não haverá órgãos partcipanes.

. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A aa de regisro de preços, durane sua validade, poderá ser utlizada por

qualquer órgão ou entdade da adminisração pública que não enha partci-

pado do cerame liciaório, mediane anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamene justfcada a vanagem e respeiadas, no que couber, as

condições e as regras esabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreo nº

7.892, de 2013.

4.1.1. A maniesação do órgão gerenciador de que raa o subiem aneri-

or, salvo para adesões eias por órgãos ou entdades de ouras eseras e-

deratvas, fca condicionada à realização de esudo, pelos órgãos e pelas en-

tdades que não partciparam do regisro de preços, que demonsre o ga-

nho de efciência, a viabilidade e a economicidade para a adminisração pú-
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Contnuação Aa de Regisro de Preços N.º 42050/2023-ARP-081

blica ederal da utlização da aa de regisro de preços, conorme esabeleci-

do em ao do Secreário de Gesão do Minisério do Planejameno, Desen-

volvimeno e Gesão

4.2. Caberá ao ornecedor benefciário da Aa de Regisro de Preços, observadas

as condições nela esabelecidas, opar pela aceiação ou não do ornecimen-

o, desde que ese ornecimeno não prejudique as obrigações aneriormene

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partcipanes.

4.3. As aquisições ou conraações adicionais a que se reere ese iem não pode-

rão exceder, por órgão ou entdade, a cinquena por ceno dos quantatvos

dos iens do insrumeno convocaório e regisrados na aa de regisro de pre-

ços para o órgão gerenciador e órgãos partcipanes.

4.4. As adesões à aa de regisro de preços são limiadas, na oalidade, ao dobro

do quantatvo de cada iem regisrado na aa de regisro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos partcipanes, independene do número de órgãos

não partcipanes que evenualmene aderirem.

4.4.1. Traando-se de iem exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno pore e cooperatvas enquadradas no artgo 34 da Lei n° 11.488,

de 2007, o órgão gerenciador somene auorizará a adesão caso o valor da

conraação preendida pelo aderene, somado aos valores das conraa-

ções já previsas para o órgão gerenciador e partcipanes ou já destnadas

à aderenes aneriores, não ulrapasse o limie de R$ 80.000,00 (oiena mil

reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não partcipane que aderir à aa compeem os aos relatvos à co-

brança do cumprimeno pelo ornecedor das obrigações conraualmene as-

sumidas e a aplicação, observada a ampla deesa e o conradiório, de evenu-

ais penalidades decorrenes do descumprimeno de cláusulas conrauais, em

relação as suas próprias conraações, inormando as ocorrências ao órgão ge-

renciador.

4.6. Após a auorização do órgão gerenciador, o órgão não partcipane deverá

eetvar a conraação soliciada em aé novena dias, observado o prazo de

validade da Aa de Regisro de Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador auorizar, excepcional e justfcadamene, a

prorrogação do prazo para eetvação da conraação, respeiado o prazo de

vigência da aa, desde que soliciada pelo órgão não partcipane.

VALIDADE DA ATA

4.7. A validade da Aa de Regisro de Preços será de 12 meses, a partr da daa de

assinaura, não podendo ser prorrogada.
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Contnuação Aa de Regisro de Preços N.º 42050/2023-ARP-081

. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Adminisração realizará pesquisa de mercado periodicamene, em inerva-

los não superiores a 180 (ceno e oiena) dias, a fm de verifcar a vanajosi-

dade dos preços regisrados nesa Aa.

5.2. Os preços regisrados poderão ser revisos em decorrência de evenual redu-

ção dos preços pratcados no mercado ou de ao que eleve o cuso do objeo

regisrado, cabendo à Adminisração promover as negociações juno ao(s) or-

necedor(es).

5.3. Quando o preço regisrado ornar-se superior ao preço pratcado no mercado

por motvo superveniene, a Adminisração convocará o(s) ornecedor(es)

para negociar(em) a redução dos preços aos valores pratcados pelo mercado.

5.4. O ornecedor que não aceiar reduzir seu preço ao valor pratcado pelo mer-

cado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classifcação dos ornecedores que aceiarem reduzir

seus preços aos valores de mercado observará a classifcação original.

5.5. Quando o preço de mercado ornar-se superior aos preços regisrados e o or-

necedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o ornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra anes do pedido de ornecimeno, e sem aplicação da penalidade se

confrmada a veracidade dos motvos e comprovanes apresenados; e

5.5.2. convocar os demais ornecedores para assegurar igual oporunidade

de negociação.

5.6. Não havendo êxio nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desa aa de regisro de preços, adoando as medidas cabíveis para

obenção da conraação mais vanajosa.

5.7. O regisro do ornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da aa de regisro de preços;

5.7.2. não retrar a noa de empenho ou insrumeno equivalene no prazo

esabelecido pela Adminisração, sem justfcatva aceiável;

5.7.3. não aceiar reduzir o seu preço regisrado, na hipóese dese se or-

nar superior àqueles pratcados no mercado; ou

5.7.4. sorer sanção adminisratva cujo eeio orne-o proibido de celebrar

conrao adminisratvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partci-

pane(s).
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5.8. O cancelameno de regisros nas hipóeses previsas nos iens 6.7.1, 6.7.2 e

6.7.4 será ormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con-

radiório e a ampla deesa.

5.9. O cancelameno do regisro de preços poderá ocorrer por ao superveniene,

decorrene de caso oruio ou orça maior, que prejudique o cumprimeno da

aa, devidamene comprovados e justfcados:

5.9.1. por razão de ineresse público; ou

5.9.2. a pedido do ornecedor.

. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimeno da Aa de Regisro de Preços ensejará aplicação das pena-

lidades esabelecidas no Edial.

6.1.1. As sanções do iem acima ambém se aplicam aos inegranes do ca-

dasro de reserva, em pregão para regisro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustfcadamene, nos ermos do ar.

49, §1º do Decreo nº 10.024/19.

6.2. É da compeência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decor-

renes do descumprimeno do pacuado nesa aa de regisro de preço (ar.

5º, inciso X, do Decreo nº 7.892/2013), exceo nas hipóeses em que o des-

cumprimeno disser respeio às conraações dos órgãos partcipanes, caso

no qual caberá ao respectvo órgão partcipane a aplicação da penalidade

(ar. 6º, Parágrao único, do Decreo nº 7.892/2013).

6.3. O órgão partcipane deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previsas no ar. 20 do Decreo nº 7.892/2013, dada a necessida-

de de insauração de procedimeno para cancelameno do regisro do orne-

cedor.

. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do ornecimeno, ais como os prazos para enrega e re-

cebimeno do objeo, as obrigações da Adminisração e do ornecedor regis-

rado, penalidades e demais condições do ajuse, enconram-se defnidos no

Termo de Reerência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado eeuar acréscimos nos quantatvos fxados nesa aa de regisro

de preços, inclusive o acréscimo de que raa o § 1º do ar. 65 da Lei nº

8.666/93, nos ermos do ar. 12, §1º do Decreo nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iens, só será admitda a

conraação dos iens nas seguines hipóeses.
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7.3.1. conraação da oalidade dos iens de grupo, respeiadas as propor-

ções de quantatvos defnidos no cerame; ou

7.3.2. conraação de iem isolado para o qual o preço uniário adjudicado

ao vencedor seja o menor preço válido oerado para o mesmo iem na ase

de lances

7.4. A aa de realização da sessão pública do pregão, conendo a relação dos lici-

anes que aceiarem coar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-

ane vencedor do cerame, compõe anexo a esa Aa de Regisro de Preços,

nos ermos do ar. 11, §4º do Decreo n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e validade do pacuado, a presene Aa oi lavrada em 2 (duas) vias de igual

eor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pares e encaminhada

cópia aos demais órgãos partcipanes (se houver).

São Paulo, SP, na daa da assinaura.

RENATA NUNES FERREIRA
CPF: 371.237.288-40

Represenane da Empresa

ANDERSON CHAVES DA SILVA
Capião de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
Direor

7/7

RENATA NUNES 
FERREIRA:3712
3728840

Assinado de forma digital 
por RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2023.09.28 
08:54:23 -03'00'

ANDERSON 
CHAVES DA 
SILVA:07056666701

Assinado de forma digital 
por ANDERSON CHAVES 
DA SILVA:07056666701 
Dados: 2023.10.03 
17:26:31 -03'00'
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Nº 191, quinta-feira, 5 de outubro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

DIRETORIA-GERAL DE DESENVOLVIMENTO NUCLEAR E
TECNOLÓGICO DA MARINHA

CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO
PAULO

RETIFICAÇÃO

Na publicação feita em 04/10/2023, edição 190, seção 3, página 34. Referente
ao processo 63232.001267/2022-24, Onde se Lê: "Contrato 42050/2023-063/00". Leia-se
"Contrato 42050/2023-097/00"

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Número do Processo: 63232.01934/2021-98. Pregão Nº 063/2023. Empresa Registrada:
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ 05.340.639/0001-30 Ata nº
42050/2023-ARP-081, Itens: Grupo 1 (Itens 1, 2), Grupo 2 (Itens 3, 4). Valor Total: R$
1.242.346,8108. Objeto: Administração, gerenciamento de frota para intermediação de
manutenções detectiva, preventiva e preditiva da frota institucional, por meio de sistema
informatizado e integrado via internet para registro e acompanhamento de todas as etapas
da execução dos serviços em atendimento as necessidades do Centro Tecnológico da
Marinha em São Paulo - CTMSP, Centro Industrial Nuclear de ARAMAR - CINA e do
Batalhão de Defesa Nuclear, Biológica, Química e Radiologica de ARAMAR (BtIDefNBQR-
ARAMAR, Crédito Orçamentário: Serão alocados recursos do ano de 2023. Data de
Assinatura: 03/10/2023. Prazo de Vigência: 12 meses.

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO

GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 751200

Número do Contrato: 3/2023.
Nº Processo: 63453.001694/2023-99.
Dispensa. Nº 1003/2023. Contratante: GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRAFICOS.
Contratado: 01.531.962/0001-30 - WILKASON ELETRO DIESEL LTDA - EPP. Objeto: Pelo
presente termo aditivo, ficam incluídos os seguintes serviços ao objeto:
- retirada das tampas de válvulas;
- retirada dos bicos injetores;
- retirada dos tubos de pressão dos bicos injetores;
- retirada das redes de entrada de combustível das bombas
injetoras;
1 de continuação do primeiro termo aditivo n° 51200/003/2023/01.
- retirada das redes de retorno de combustível das bombas
injetoras;
- retirada das bombas injetoras;
- retirada dos balancins;
- retirada das varetas de válvulas;
- retirada das capas das varetas de válvulas;
- retirada das tampas das gaiolas dos balancins;
- retirada da secção do coletor de descarga;
- retirada da secção do coletor de admissão;
- retirada dos cabeçotes;
- assentamento de válvulas do 1º cilindro;
- substituição dos anéis de fogo dos cabeçotes do 1º e 6º
cilindros;
- substituição das secções do coletor de descarga;
- substituição das secções do coletor de admissão;
- remontagem de todos os componentes acima mencionados.
- registro de válvulas do motor; e
- teste de cais e mar. Vigência: 04/10/2023 a 30/08/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 21.513,00. Data de Assinatura: 03/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2023).

DIRETORIA-GERAL DO PESSOAL DA MARINHA

DIRETORIA DE ENSINO

ESCOLA NAVAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 442/2023 - UASG 762400

Nº Processo: 63099007407202331 . Objeto: Repor material de reabilitação da fisioterapia.
Total de Itens Licitados: 00007. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Atender demandas previstas no Plano de Aplicação de Recursos
destas Escola. Declaração de Dispensa em 04/10/2023. KAMILLA CANDIDA CORDEIRO DA
SILVA. Encarregada do Setor de Compras e Contratos. Ratificação em 04/10/2023.
LEANDRO FERRONE DEMETRIO DE SOUZA. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$
1.854,70. CNPJ CONTRATADA : 24.550.559/0001-53 WORKOUT COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.

(SIDEC - 04/10/2023) 762400-00001-2023NE000079

AVISO DE REVOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 431/2023

Fica revogada a Dispensa de Licitação supracitada referente ao
processo Nº 63099007236202340

KAMILLA CANDIDA CORDEIRO DA SILVA
Encarregada da Seção de Compras e Contratos

(SIDEC - 04/10/2023) 762400-00001-2023NE000079

DIRETORIA DE SAÚDE

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL

POLICLÍNICA NAVAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATADA: Processo nº 63065.000978/2022-51 Contrato nº 65704/2022-005/00.
Contratante: Policlínica Naval Nossa Senhora da Glória. CNPJ: 00.394.502/0065-09.
Contratada: CONTROLE DE QUALIDADE PARA LABORATÓRIOS LTDA. CNPJ: 29.511.607/0001-
18. Objeto: Aditamento de contrato com empresa especializada em Controle de Qualidade
Laboratorial - CQE. Prazo de Vigência: 22/10/2023 a 21/10/2024. Valor: R$ 8.291,28/ano.
Data de Assinatura: 02/10/2023. Fundamento legal: Lei n° 8666/93. Ordenador de
Despesas: Capitão de Mar e Guerra (Md) MARCELO LEAL GREGÓRIO.

SECRETARIA-GERAL

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E DOCUMENTAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 779000/18-28/06; Processo: nº
63192.000423/2018-77; Objeto: PRORROGAR, de FORMA EXCEPCIONAL, nos termos do art.
57, §4, da Lei 8.666/93, o prazo da vigência do Contrato nº 779000/18-28/00, por 03 (três)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 04/10/2023 a 05/01/2024. O
contrato poderá findar-se antes de 05/01/2024, com aviso prévio de 30 (trinta) dias
corridos, se o Pregão nº 06/DPHDM/2023, atualmente em curso, finalizar antes dessa data;
Contratada: FREEDOM SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 36.609.235/0001-22;
Contratante: Diretoria do Patrimônio Histórico e Documentação da Marinha (DPHDM),
CNPJ 00.394.502/0192-44; Valor: R$ 49.718,92 (quarenta e nove mil, setecentos e dezoito
reais e noventa e dois centavos) mensais; Procedimento: Pregão Eletrônico nº 06/2018;
Data da Assinatura 3 de outubro de 2023; Rio de Janeiro - RJ, em 4 de outubro de 2023.
CMG (T) Patrícia Aparecida Torres de Lima; Ordenadora de Despesas.

Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

AVISO DE LICENÇA

AMBIENTAL SIMPLIFICADA
Processo nº 54000.059845/2018-78. A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA

NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO SR(DF), CLÁUDIA PEREIRA FARINHA, nomeada pela
Portaria Nº 162, datada de 11/04/2023, publicada no DOU de 13/04/2023, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Autarquia Agrária, Torna
público que está requerendo do Instituto Brasília Ambiental - IBRAM/DF, a Licença
Ambiental Simplificada para atividade de Assentamento Rural de Reforma Agrária, situado
na Gleba Chapadinha da Fazenda Palma e Rodeador, situada em Sobradinho II - DF. Foi
determinada a elaboração de Estudo Ambiental.

CLAUDIA PEREIRA FARINHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Processo Administrativo nº 54000.129689/2022-04. Espécie: CONTRATO DE CESSÃO DE USO
entre a Superintendência Regional do Instituto Nacional De Colonização e Reforma Agrária -
INCRA no estado do Maranhão - SR(MA) e a Prefeitura Municipal de Matões do Norte, CNPJ:
01.612.831/0001-87. OBJETO: CEDER O USO do bem imóvel localizado no PA Lago do Coco, no
município de Matões do Norte - MA, de propriedade do INCRA, cuja área soma 100,00 m²
conforme coordenadas geográficas e croqui discriminados neste processo, à Prefeitura
Municipal de Matões do Norte com CNPJ:01.612.831/0001-87, representada na pessoa de seu
prefeito, o Senhor SOLIMAR ALVES DE OLIVEIRA RG:000004196493-4 SESP e CPF:110589943-
87, tendo por motivação a implantação de sistema simplificado de Abastecimento d'água para
benefício da Associação dos Trabalhadores Rurais P.A Lago do Coco, em atendimento ao
interesse público. DATA DE ASSINATURA: 05/09/2023. SIGNATÁRIOS: Jose Carlos Nunes Junior,
Superintendente Regional e Solimar Alves de Oliveira - Prefeito Municipal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 373052

Número do Contrato: 3/2021.
Nº Processo: 54000.027635/2021-16.
Pregão. Nº 1/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE SERGIPE - SR(SE).
Contratado: 25.237.529/0001-54 - CONDAV VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA.. Objeto: O
objeto do presente instrumento é: prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 3/2021
por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 14/10/2023 a
14/10/2024, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 14/10/2023 a
14/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 465.646,90. Data de Assinatura:
03/10/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2023).

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUREG-AM Nº 4/2023

A Companhia Nacional de Abastecimento, através da Superintendência Regional
do Amazonas, UASG 135045, nos autos do processo nº 21218.000516/2022-01, e por
intermédio da Superintendente Regional, designada pela Portaria nº 217, de 28/07/2020,
torna público a homologação do Pregão Eletrônico SUREG-AM nº 04/2023, o qual trata da
contratação de serviço especializado de movimentação de cargas (milho em grãos e
alimentos) e demais atividades operacionais da unidade armazenadora da Conab
SUREG/AM, por demanda, conforme especificações, condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, em favor da empresa RMC
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 22.111.081/0001-30, pelo valor anual de R$ 764.193,60.

LUÍZA FRANCISCA GOMES DE MOURA
Superintendente Regional

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE APOIO E ACOLHIMENTO
ATUANTES EM ÁLCOOL E DROGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 550009

Número do Contrato: 18/2019.
Nº Processo: 08129.006925/2018-67.
Inexigibilidade. Nº 309/2018. Contratante: DEPARTAMENTO DE APOIO A COMUNID.
TERAPEUTICAS. Contratado: 78.505.435/0001-85 - CASA DE RECUPERACAO NOVA VIDA
DE CHAPECO. Objeto: Trata-se da publicação do 5º termo aditivo do contrato
administrativo nº 18/2019 (13985012), firmado entre este ministério e a comunidade
terapêutica - casa de recuperação nova vida de chapecó, tendo como objeto
prorrogação de prazo de vigência nos termos previstos do contrato nº 105/2019,
visando a prestação de serviços de acolhimento de pessoas com transtornos
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, conforme
demanda específica e condicionada à disponibilidade de crédito no orçamentária.
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52131 - COMANDO DA MARINHA

742050 - CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNO.DA MARINHA SP

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00063/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM TODAS AS PEÇAS - serviço de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, entre outros
materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico,
higienização (lavagem completa), produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, pintura,
lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, plotagem, etc., em rede de oficinas mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos veículos pertencentes ao CINA e BtlDefNBQR-ARAMAR (local de execução, Iperó/SP)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 93.881,43

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões:24

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ipero/SP (12)

Grupo: G1

2 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo

Descrição Detalhada: TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 1.304,04

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões:24

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Ipero/SP (12)

Grupo: G1

3 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo

Descrição Detalhada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM TODAS AS PEÇAS - serviço de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, entre outros
materiais (pneus, óleo de motor, lubrificantes etc.), inclusive, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico,
higienização (lavagem completa), produtos, serviços mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, pintura,
lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, plotagem, etc., em rede de oficinas mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos veículos pertencentes ao CTMSP (local de execução, São Paulo/SP)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 30.882,04

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões:24

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (12)

Grupo: G2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00063/2023-000 SRP UASG 742050 (1/2)14/08/2023 17:12

Edital Pregão Eletrõnico n.º 63/2023-CeITMSP (0033760)         SEI 0001218.110000937.0.2024 / pg. 113



4 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo

Descrição Detalhada: TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: null

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Valor Unitário (R$): 428,96

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões:24

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): São Paulo/SP (12)

Grupo: G2

2 - Composição dos Grupos

121 Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo UNIDADE

122 Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo UNIDADE

Grupo 1

Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento

123 Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo UNIDADE

124 Administração / gerenciamento-manutenção veículo automotivo UNIDADE

Grupo 2

Nº do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento
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OFÍCIO DE DEFERIMENTO
Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: nº 05.340.639/0001-30 | Insc. Estadual: nº 623.051.115 | Insc. Municipal: nº72270
Endereço: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro Alphaville. Santana do Parnaíba
/ SP - CEP 06.541-078

Tel.: (19) 3518 – 7000 | (19) 3518 – 7021 | WhatsApp: (19) 99654 - 2970

E-mail: novoscontratosprime@primebeneficios.com.br

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 00.820.295/0001-42
END: R ESTRELA, 421 – PRAIA GRANDE
SÃO LUIS - MA
CEP: 65010 - 200

NOME: CATARINA PINHEIRO SILVA
TELEFONE: (98) 988025350
E-MAIL: SERVTRANSP@MA.DEF.BR

CARGO/SETOR: CHEFE DA DIVISÃO DE LOGÍSTICA E CONSUMO CONSCIENTE

ASSUNTO: DEFERIMENTO – MANUTENÇÃO

Em resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 81/2023, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 63/2023, informo que a empresa é favorável ao pedido nos quantitativos e valores
informados, nas mesmas condições sendo que a Autorização não prejudicara o bom andamento
e fornecimento para com a Gestora.

OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de administração e gerenciamento
de frota para intermediação de manutenções detectiva, preventiva, corretiva e preditiva da frota
institucional, por meio de sistema informatizado e integrado via internet para registro e
acompanhamento de todas as etapas da execução dos serviços, em atendimento as necessidades
do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo -CTMSP, Centro industriai Nuclear de ARAMAR
- CINA e do Batalhão de Defesa Nuclear, Biológica, Química e Radiológica de ARAMAR
(BtlDefNBQR-ARAMAR), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editai
e seus anexos.

DESCRIÇÃO
PERCENTUAL
OFERTADO

Contratação de empresa especializada nos serviços de administração e
gerenciamento de frota para intermediação de manutenções detectiva,

preventiva, corretiva e preditiva da frota institucional, por meio de sistema
informatizado e integrado via internet para registro e acompanhamento de
todas as etapas da execução dos serviços, em atendimento as necessidades
da Defensoria Pública - MA -conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Editai e seus anexos.
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Aguardaremos o Contrato de Adesão nas mesmas condições propostas em Minuta de

Contrato no Edital do órgão gerenciador.

A validade deste deferimento é de 30 (trinta) dias corridos.

A Prime Benefícios tem o prazer de lhe dar as boas-vindas como cliente.

Trabalhamos para oferecer as melhores soluções, tecnologia e um atendimento de
qualidade, de forma a garantir a excelência nos serviços prestados.

Santana do Parnaíba/SP, 25 de março de 2024.

_____________________________________________

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA
CPF 371.237.288-40
(19) 3518-7000 – Ramal 7021

RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840

Assinado de forma digital por 
RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2024.03.25 09:03:58 -03'00'
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
O Presente estudo técnico preliminar tem por objetivo evidenciar o problema a ser resolvido que 
é de contratação de empresa de gerenciamento de frotas  para a manutenção dos 
veículos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, em consonância         com os 
objetivos da Administração de observância da economicidade aliada à qualidade.  
 
 
2. OBJETIVO  
Assegurar a viabilidade técnica e a razoabilidade da contratação de empresa especializada nos 
serviços de Administração e Gerenciamento de frota para intermediação de manutenções 
detectivas, preventivas, corretivas e preditivas da frota institucional, por meio de Sistema 
informatizado e integrado via internet para registro e acompanhamento de todas as etapas de 
execução dos serviços, em atendimento às necessidades da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade da contratação de gerenciamento da frota para o gerenciamento e administração 
de frota para intermediação das manutenções, é necessária em função da simplificação dos 
procedimentos e das rotinas de controle das manutenções da frota, uma vez que o sistema 
permite ter maior controle dos serviços prestados, e com reduzido quadro de servidores da 
instituição, que acumula diversas funções. O sistema informatizado , via internet, permite 
agilidade nos procedimentos, obtenção de informações sobre cada serviço realizado em tempo 
real, o que facilita o controle e gestão dos mesmos, resultando em maior eficiência e 
economicidade para a Administração Pública. 

Registra-se que a frota de veículos da Defensoria, assim como a própria Instituição se 
encontram em plena expansão, com o incremento de novos veículos e unidades móveis de 
atendimento que requerem constantemente de serviços de manutenção, haja vista que as 
atividades e ações desenvlvidas por esses veículos geralmente se dão sobre estradas cuja 
pavimentação irregular causa avarias nos veículos. 

Dessa maneira, o uso da tecnologia empregada, facilita a gestão da manutenção à medida que 
oferece um sistema capaz de monitorar ao mesmo tempo, as intervenções mecânicas e os gastos 
efetuados, oferecendo relatórios de consumo. 

Por fim, seguindo os preceitos de economicidade da Gestão, estuda-se para essa contratação a 
ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigentes de várias instituições. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação objeto deste estudo preliminar, consta: 
 
a) Caracterização da frota de veículos da contratante; 
b) Definição exata da quantidade e dos municípios em que a contratada deverá disponibilizar 
oficinas e rede credenciada a serviços de reparo; 
c) Definição dos serviços a serem executados; 
d) Definição do valor estimativo da contratação, com a respectiva taxa de administração; 
g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de atestado de capacidade 
técnico-operacional que comprove a prestação anterior de serviço similar, emitido por órgão da 
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administração pública ou empresa privada, devendo constar do atestado emitido pelas pessoas 
jurídicas de direito privado o nome completo do signatário, o número do CPF, estando as 
informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte do pregoeiro e equipe 
de apoio; 
h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços, que possibilitem à contratada 
efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com 

 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A contratação de empresa especializada no gerenciamento de rede credenciada para 
manutenção de veículo, atendendo à demanda da Administração, onde a necessidade surgir. 
Neste modelo de contrato, determinada empresa gerencia para terceiros o serviço de 
abastecimento veicular mediante cartões personalizados com senhas individuais, que podem 
ser utilizados em qualquer posto da rede credenciada. Ao final do período contratualmente 
estipulado, a contratada expedirá o faturamento dos abastecimentos realizados. A 
Administração pagará à gerenciadora, não integrando o contrato administrativo as obrigações 
desta com os postos de combustíveis, que serão remunerados com base em relação de direito 
privado firmada com a empresa de gerenciamento. Assim, a Administração transfere à 
empresa especializada, vencedora da licitação, o gerenciamento informatizado do 
fornecimento de combustíveis para abastecimento de sua frota. A rede credenciada de postos 
de abastecimento não se limita apenas a localidade da sede da contratante, mas poderá 
atender demandas de âmbito estadual, regional ou nacional. Na prática, o agente público 
autorizado efetua o abastecimento de veículo em qualquer dos postos credenciados pela 
empresa gerenciadora, por meio da utilização de um cartão magnético, obrigando-se esta 
última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços praticados, identificação do 
usuário e dos postos de combustíveis fornecedores. O gerenciamento e controle de todas as 
operações efetuadas serão mais eficazes por meio de rede credenciada, garantindo maior  
transparência. O sistema também proporciona ao gestor do contrato melhor agilidade nas 
cotações junto às empresas da rede credenciada. O sistema propiciará também o completo 
gerenciamento da situação de cada veículo quanto ao seu consumo. A cobertura da rede de 
abastecimento deve garantir a disponibilidade e ampla cobertura de atendimento, sem que 
seja necessária utilização de outros meios para suprir as necessidades durante seus 
deslocamentos 

Diante disso, a solução que se propõe para atender a frota e grupos geradores desta 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de administração, gerenciamento de frota para intermediação das 
manutenções dos veículos, mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos 
tecnológicos, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, 
utilizando-se para tanto o critério de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que 
oferecer a menor taxa de administração com maior percentual de desconto a fim de garantir a 
economicidade da Instituição, ao tempo em que oferece ampla rede de atendimento em 
postos credenciados. 
 

6. SOBRE O SISTEMA DE GERENCIAMENTO: 

A CONTRATADA deverá implementar um sistema integrado através do uso de tecnologia de 
cartões magnéticos para os veículos e senhas para os condutores, visando a execução e 
controle eficientes dos serviços prestados. O sistema de Gerenciamento deverá conter: 

a. informatização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, 
possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e 
gerenciais, que permitam controle total dos gastos com combustíveis; 

b. controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do Fiscal e Gestor do Contrato, 
sendo que a CONTRATADA deverá garantir que os preços dos combustíveis na rede 
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credenciada não poderão ultrapassar os valores à vista praticados pelo mercado; 

c. identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricação, chassis, placa, tipo de 
combustível, capacidade do tanque, autonomia de rodagem km/litro e outros do interesse da 
DPE/MA; e 

d. controle de abastecimento de veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de 
litros, saldo anterior, valor total da despesa, saldo atual do cartão, local de abastecimento, 
identificação do condutor e hodômetro. 
 
 
7. RELATÓRIOS GERENCIAIS: 

A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios gerenciais, operacionais e cadastrais 
informatizados para cada veículo, contendo: 

a. identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricação, chassis, placa, tipo de 
combustível, capacidade do tanque, autonomia de rodagem km/litro e outros do interesse da 
DPE/MA; 

b. controle de abastecimento de veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de 
litros, saldo anterior, valor total da despesa, saldo atual do cartão, local de abastecimento, 
identificação do condutor e hodômetro; 

c. cadastro dos veículos: marca, modelo, ano de fabricação, chassi, cor e placa; 

d. cadastro de usuários: gestores e motoristas; 

e. relatório de consumo de combustíveis: por veículo, combustível, data; e 

f. outros relatórios de interesse da . 
 
 

8. CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA: 

a. O controle e segurança do sistema deverá adotar sistema de segurança que vincule o 
cartão ao veículo, de forma que impeça a realização de manutenção de outros veículos que 
não sejam autorizados pelo CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos as 
manutenções, veículos e condutores. 

b. A CONTRATADA deverá disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados 
pelo CONTRATANTE. 

c. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de 
uma senha válida do         usuário. 

d. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser realizado pelo fiscal através do 
sistema. 

e. Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca periódica ou a validação de 
senha pessoal. 

f. O cancelamento do cartão somente será feito pelo CONTRATANTE através do fiscal ou 
gestor. 

g. O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo 
CONTRATANTE, se constatado, será considerado falha no sistema e as despesas efetivadas 
serão suportadas pela CONTRATADA. 

h. A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso 
de cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo CONTRATANTE. 

i. A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões magnéticos individuais para 
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identificação dos veículos e          realização de manutenção na rede credenciada, sem ônus ao 
CONTRATANTE no primeiro fornecimento. 

j. Os cartões magnéticos poderão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, 
sem ônus adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a 
necessidade técnica de substituição do cartão magnético. 

k. Acarretará em ônus da reposição do cartão magnético ao CONTRATANTE, que 
repassará o custo de reposição ao condutor usuário do cartão, nos casos comprovados de má 
utilização ou extravio. 

l. Os cartões de manutenção dos veículos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, 
por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 

 

9. METODOLOGIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a. A CONTRATADA deverá fornecer inicialmente 19 (dezenove) cartões magnéticos a serem 
utilizados nas manutenções dos veículos, 3 (três) para os grupos geradores, pertencentes à DPE 
e locados pela Instituição, com valores variáveis determinados pela cota de combustível a cada 
veículo. Anexo I 

b. A CONTRATADA deverá fornecer, ainda, 02 (Dois) cartões de reserva que servirão para 
atender qualquer veículo em situação emergencial, utilização para veículos recém adquiridos 
enquanto aguarda a emissão do cartão original, geradores quando conveniente, como também 
abastecer veículos locados. 

c. As solicitações de crédito correspondentes à manutenção, caso a caso, serão feitas pelo 
fiscal. 

d. A CONTRATADA providenciará os cartões magnéticos impressos, identificando a 
CONTRATANTE, a saber: Defensoria Pública do Estado do Maranhão, incluindo o número da 
placa do veículo, cor, modelo para o referido veículo, e no caso dos grupos geradores, será 
incluído a numeração de identificação do referido grupo gerador, quando for o caso. 

e. A empresa deverá observar os valores de crédito determinados pelo fiscal para cada 
cartão, conforme o caso. 

f. O CONTRATANTE, atendendo às necessidades de serviço, poderá solicitar o 
remanejamento dos créditos não utilizados para outros cartões, ou reutilizá-los da forma que 
julgar mais conveniente aos interesses da Administração. 

g. A CONTRATADA deverá substituir os cartões magnéticos que tenham perdido a validade, 
que apresentarem defeitos que impeçam a sua utilização ou que tenham sido extraviados em, 
no máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE. 

h. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente, ou sempre que solicitado, relatórios de 
dados contendo a movimentação de cada veículo, acompanhando as Notas Fiscais de cobrança 
pelos serviços prestados que serviram de base para o faturamento. 

i. A CONTRATADA oferecerá rede credenciada de oficinas nas quais a Defensoria possui 
núcleos, Anexo II. 

 
 

10. EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: 

a. A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, para utilização durante o prazo de 
vigência contratual, equipamentos e softwares necessários à prestação dos serviços, 
devendo apresentar listagem contendo sua identificação e numeração. 

b. Disponibilizará, também, software de gerenciamento integrado, disponibilizando relatórios 
gerenciais de controle da situação (histórico de quilometragem, por exemplo) e das despesas de 
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manutenção de cada um dos veículos da frota. 

c. O sistema deverá consolidar os dados, permitindo a emissão de relatórios na base de 
gerenciamento da CONTRATANTE. 

d. O sistema deverá permitir a informatização dos dados de manutenção, quilometragem, 
custos, identificação dos veículos, identificação do portador do cartão, datas e horários, além do 
tipo de intervenção realizada. 

e. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua 
violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, 
se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o 
CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto. 

f. O software fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido à aprovação do Setor de 
Logística responsável pela fiscalização do contrato. 

g. A CONTRATADA poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua 
proposta de preços, para execução dos serviços de instalação dos softwares, não se eximindo, 
contudo, de suas responsabilidades. 

 

11. SUPORTE TÉCNICO: 

a. O atendimento do suporte técnico deve ser realizado de forma presencial, via chat, 
telefone, acesso remoto ou outro meio que viabilize tal atendimento, sem custo ao 
CONTRATANTE. 

b. O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pela 
CONTRATADA não poderá ser superior a 4 horas em dias úteis e 8 horas em dias não 
úteis, considerando o horário comercial de 08h às 18h, devendo apresentar justificativa e 
solicitação de dilatação deste prazo por escrito, quando for o caso. 

 

12. TREINAMENTO SIMPLES SOBRE O USO DO SISTEMA: 

a. A CONTRATADA deverá fornecer treinamento para gestores e servidores indicados pelo 
CONTRATANTE, visando o gerenciamento de todo o sistema de software utilizado para 
execução do serviço. 

b. O treinamento poderá ser substituído por manuais, cartilhas, tutoriais ou outro meio que 
possibilite o adequado uso do sistema, podendo inclusive ser disponibilizado por meio da 
internet. 

 

13. PRAZOS 

a. A implantação do sistema de gerenciamento da manutenção deverá ocorrer 
imediatamente ao dia subsequente ao término do contrato findo, incluindo insumos necessários 
à operação do sistema, evitando assim, a paralisação dos serviços objetos desse contrato; 

b. Durante o mesmo prazo, os cartões magnéticos deverão ser encaminhados e 
entregues em sua totalidade com as devidas identificações; 

c. O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 
devidamente testado e aprovado pelo CONTRATANTE; 

d. Considerando que o objeto a ser contratado consiste em serviço de natureza continuada, 
uma vez que sua interrupção pode comprometer as atividades finalísticas do Tribunal de 
Justiça, o contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo se estender por mais 
de um exercício financeiro, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 
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(cinco) anos, nos termos da Lei 8.666.  

e. Durante a execução do objeto, a média dos preços dos combustíveis será aferida de 
acordo com a divulgação da ANP – Agência Nacional de Petróleo. 

f. A taxa de administração, indicada na proposta, será fixa e irreajustável durante toda a 
vigência do contrato. 

g. Quanto a qualificação econômico-financeira, observado a Lei 8.666, a fim da licitante 
demonstrar a aptidão para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, deverão ser 
exigidos: 

-Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante ou comprovação, por certificação do juízo falimentar 
competente, de que a licitante possui plano de recuperação judicial deferido e homologado 
judicialmente; 

-Comprovação de que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor da contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis dos dois (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

14. DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 

A frota da Defensoria é composta pelos veículos e grupos geradores abaixo listados.  

 

Item Tipo de veículo/ 
Modelo Marca Placa Tipo de Combustível 

01 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D10 Diesel 

02 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D14 Diesel 

03 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B46 Diesel 

04 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B44 Diesel 

05 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B43 Diesel 

06 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 4G52 Diesel 

07 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 1J02 Diesel 

08 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 3D76 Diesel 

09 Caminhonete 
Frontier Nissan RON 0B99 Diesel 

10 Ônibus Volare PSL 9132 Diesel 

11 Ônibus Volare SMM1J49 Diesel 
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12 Van Master Renault  PTM8728 Diesel 

13 Van Ducato Fiat PTX0G20 Diesel 

14 Cavalo mecânico 
AXOR Mercedes RUR4C33 Diesel 

15 Semirreboque 
Carreta Truckvan ROL7I01 Diesel 

EQUIPAMENTOS 

16 Reboque / Gerador Toyama PTJ9140 Gasolina 

17 Gerador / Van Buffalo BFGE Sem placa Gasolina 

18 Gerador / Carreta Tecmax TG-
55k Rofo Sem placa Diesel 

19 Gerador / Tampa 
Carreta 

Toyama 
TE70XP Sem placa Gasolina 

PREVISÂO DE NOVOS VEÌCULOS 

4 CAMINHONETES HILUX/TOYOTA 

 

 

15. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Não há necessidade de parcelamento da solução a ser contratada, compreendendo-se mais 
vantagem a contratação integral. 

 

 

16. NÃO HÁ CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

17. A PRESENTE CONTRATAÇÃO VAI AO ENCONTRO DOS OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS DA INSTITUIÇÃO 
 

18. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica 

 

São Luís (MA), 25 de março de 2024. 

 

 

 
Catarina Pinheiro Silva 

Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente 
DLCC/DPE/MA 
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS VEÍCULOS DA DPE/MA e Grupos Geradores 
 

Item Tipo de veículo/ 
Modelo 

Marca Placa Tipo de Combustível 

01 Caminhonete S10 Chevrolet OJH 8599 Diesel 

02 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D10 Diesel 

03 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D14 Diesel 

04 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B46 Diesel 

05 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B44 Diesel 

06 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B43 Diesel 

07 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 4G52 Diesel 

08 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 1J02 Diesel 

09 Caminhonete 
Frontier Nissan ROH 3D76 Diesel 

10 Caminhonete 
Frontier Nissan RON 0B99 Diesel 

11 Ônibus Volare PSL 9132 Diesel 

12 Ônibus Volare SMM1J49 Diesel 

13 Van Master Renault  PTM8728 Diesel 

14 Ducato Fiat PTX0G20 Diesel 

15 Cavalo mecânico 
AXOR Mercedes RUR4C33 Diesel 

16 Semirreboque 
Carreta Truckvan ROL7I01 Diesel 

17 Ônix Chevrolet SAO8F60 Gasolina 

18 Ônix Chevrolet SAP0I10 Gasolina 

19 KA Ford PTS 2I30 Gasolina 

20 Gol Volkswagen PTS 3H70 Gasolina 

21 Uno Fiat RNF0A48 Gasolina 
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Grupos Geradores 

22 Reboque / Gerador Toyama PTJ9140 Gasolina 

23 Gerador / Van Buffalo BFGE Sem placa Gasolina 

24 Gerador / Carreta Tecmax TG-
55k Rofo Sem placa Diesel 

25 Gerador / Tampa 
Carreta 

Toyama 
TE70XP Sem placa Gasolina 

 
 

Previsão de novas aquisições de veículos 

Item 
Tipo de veículo/ 

Modelo 
Marca Placa Tipo de Combustível 

01 Caminhonete   Diesel 

02 Caminhonete   Diesel 

03 Caminhonete   Diesel 

04 Caminhonete   Diesel 

05 Ônibus   Diesel 

06 Ônibus   Diesel 

07 Ônibus   Diesel 

08 Ônibus   Diesel 

09 Ônibus   Diesel 

10 Van   Diesel 
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ANEXO II 
 

MUNICÍPIOS DO MARANHÃO NOS QUAIS A CONTRATADA DEVERÁ MANTER 
POSTOS COM 

 REDE CREDENCIADA 

Açailândia 

Alcântara 

Arari 

Amarante 

Anajatuba 

Bacabal 

Balsas 

Barra do Corda 

Barreirinhas 

Bom Jardim 

Buriticupu 

Cantanhede 

Carolina 

Caxias 

Cedral 

Chapadinha 

Codó 

Coelho Neto 

Coroatá 

Colinas 

Cururupu 

Dom Pedro 

Esperantinópolis 

Estreito 

Grajaú 

Gov. Eugênio Barros 

Gov. Nunes Freire 

Guimarães 

Humb. de Campos 

Icatu 

Imperatriz 

Itapecuru Mirim 

João Lisboa 

Lago da Pedra 
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Maracaçumé 

Matões 

Mirador 

Morros 

Matinha 

Paulo Ramos 

Parnarama 

Pastos Bons 

Pedreiras 

Penalva 

Pinheiro 

Pindaré Mirim 

Pio XII 

Porto Franco 

Presidente Dutra 

Rosário 

São Bento 

São Domingos do Maranhão 

Santa Helena 

Santa Inês 

Santa Quitéria 

St. Luzia do Paruá 

Santa Rita 

São João dos Patos 

São Mateus 

São Vicente Ferrer 

Timon 

Tuntum 

Turiaçu 

Tutóia 

Urbano Santos 

Vargem Grande 

Viana 

Vitoria do Mearim 

Vitorino Freire 

Zé Doca 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. Adesão a ARP Nº 42050/2023 – ARP-083, oriunda do Pregão Nº063/2023, do Centro de 

Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo / Marinha do Brasil - de registro de preços para 

eventual contratação de empresa especializada nos serviços de Administração e Gerenciamento de 

frota para intermediação de manutenções detectivas, preventivas, corretivas e preditivas da frota 

institucional, por meio de Sistema informatizado e integrado via internet para registro e 

acompánhamento de todas as etapas de execução dos serviços, em atendimento às necessiadades 

da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme contido no quadro abaixo da ARP, 

supracitada. 

GRUPO 1 

Item Descrição Un Quant Desconto % Valor Unit. Valor Total 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM TODAS 
AS PEÇAS – serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva, entre outros 
materiais (pneus, óleos de motor, 
lubrificantes, etc), inclusive, transporte em 
suspenso por guincho e socorro mecânico, 
higienização (lavagem completa), produtos, 
serviços mecânicos de toda ordem, 
borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, 
lavagem, estofagem, alinhamento, 
balanceamento, plotagem, etc., em rede de 
oficinas mecânicas e centros automotivos 
credenciados para atendimento dos veículos 
pertencentes a Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão – DPE/MA. 

MÊS 12 17,02% R$ 
38.951,4012 

R$ 
467.416,8139 

2 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% R$ 0,0652 R$ 0,7818 

 Valor Total Grupo 1 R$ 
467.417,5957 

GRUPO 2 

Item Descrição Un Quant Desconto % Valor Unit. Valor Total 

3 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM TODAS 
AS PEÇAS – serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva, entre outros 
materiais (pneus, óleos de motor, 
lubrificantes, etc), inclusive, transporte em 
suspenso por guincho e socorro mecânico, 
higienização (lavagem completa), produtos, 
serviços mecânicos de toda ordem, 
borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, 
lavagem, estofagem, alinhamento, 
balanceamento, plotagem, etc., em rede de 
oficinas mecânicas e centros automotivos 
credenciados para atendimento dos veículos 
pertencentes a Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão – DPE/MA. 

MÊS 12 17,02% R$ 
12.812,9584 

R$ 
153.755,5008 

4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 12 99,99% R$ 0,0214 R$ 0,2574 

 Valor Total Grupo 2 R$ 
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153.755,7581 

VALOR TOTAL GLOBAL GRUPO 1 + GRUPO 2 R$ 621.173,3544 

 

1.2. A contratação em tela trata-se de serviço comum de administração e gerenciamento de frota. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada po preço unitário. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, baseados no artigo 57, II da Lei 8.666 de 1993 –legislação sob 

a qual foi realizada o pregão.  

 

2. FINALIDADE/JUSTIFICATIVA 

2.1 O objeto da presente contratação é um serviço de natureza continuada, uma vez que 

sua interrupção pode comprometer as atividades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão e 

cuja continuidade pode estender-se por mais de um exercício financeiro. 

2.2 Considerando o encerramento da vigência da atual contratação em 29/04/2024 - e 

considerando que a nova contratação se mostra mais vantajosa economicamente para Instituição, 

já que opera com Taxa de Administração Negativa. 

2.3 Considerando o aumento da frota de veiculos da Defensoria, o surgimento de novos 

núcleos regionais, o aumento do número de viagens, a ampliação das ações sociais com 

participação das unidades móveis da Instituição,  a saber: Carreta dos Direitos, ônibus e van 

escritórios e a ampliação dos atendimentos de núcleos especiais, como Núcleo dos Direitos 

Humanos no interior do Estado, além das atividades rotineiras dos núcleos localizados na capital do 

Estado que consequentemente requerem que os veículos estejam em perfeito estado de 

conservação para a atuação. 

2.4 Dessa maneira, tem-se os serviços de administração e gerenciamento de frotas para 

intermediação de manutenção de veículos como necessários e imprescindíveis para a preservação 

do patrimônio material e principalmente a vida e integridade física dos servidores da Instituição. 

2.5 Acrescenta-se, que esse tipo de serviço permite a simplificação dos procedimentos e das 

rotinas de controle das manutenções da frota, uma vez que o sistema permite ter maior controle dos 

servços prestados, e com reduzido quadro de servidores da instituição, que acumula diversas 

funções. O sistema informatizado , via internet, permite agilidade nos procedimentos, obtenção de 

informações sobre cada serviço realizado em tempo real, o que facilita o controle e gestão dos 

mesmos, resultando em maior eficiência e economicidade para a Administração Pública. 

2.6 Assim, os serviços pretendidos estão em consonância com o princípio da eficiência, 

facilitando o controle das atividades ligadas à área finalística e, em consequência, otimizando a 

execução das atividades nos mais variados aspectos, tais como: redução de custos, melhor gestão 

orçamentária, eliminação de burocracia, eliminação do desperdício de tempo no controle efetivo da 

frota, redução do volume de trabalho para atender a demanda dos serviços de manutenção. 

2.7 Justifica-se por fim, a presente adesão, por considerar mais vantajosa à administração. 
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3. Descrição da Solução 

3.1 Adesão à ARP Nº42050/2023 ARP-081 

 

4. Modelo de execução do Contrato 

4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica, para os serviços de manutenção de frota: 

4.1.1 Operações realizadas interativamente, através de sítio eletrônico na rede mundial de 

computadores (internet) entre o sistema da CONTRATADA e os operadores-servidores 

autorizados da CONTRATANTE, de acordo com cada nível de acesso, mediante opções de 

execução oferecidas (menus), com possibilidade de acesso a partir de qualquer terminal 

conectado à internet, por meio de login e senha de usuário; 

4.1.2 Disponibilizar rede de oficinas e mecânicas para a prestação dos serviços de manutenção de 

veículos/máquinas/equipamentos nos municipios de São Luís e Imperatriz, credenciando 

estabelecimentos idôneos. 

4.1.3 A plataforma de trabalho deverá estar disponível de forma contínua para a contratante 

realizar no mínimo as seguintes operações: 

4.1.3.1 Abrir Ordens de Serviço on line/real time; 

4.1.3.2 Receber orçamento on line/real time, com opção para extração em formato de planilha 

PDF, para fins de arquivo e controle; 

4.1.3.3 Avaliar e aprovar on line/real time  orçamentos de peças , acessórios e serviços; 

4.1.3.4 Cotar preços de peças, acessórios e serviços on line/real time 

4.1.3.5 Visualizar a combinação mais econômica entre as cotações realizadas; 

4.1.3.6 Autorizar a realização de serviços de manutenção e reparos, bem como o fornecimento de        

auto peças e acessórios para os veículos da frota da contratante junto aos estabelecimento da    

rede, por meio de senha fornecida aos fiscais designados pela administração; 

4.1.3.7 Acompanhar on-line o status dos serviços que estiverem sendo executados; 

4.1.3.8 Cadastrar e alterar operadores e veículos; 

4.1.3.9 Controlar e gerenciar as regras de uso e limites de despesas; 

4.1.3.10 Gerar relatórios gerencias, com opção para extração em formato planilha ou PDF; 

4.1.3.11 Gerar relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido, 

individualizados por veículos ou grupos de veículos, máquinas/equipamentos, no que couber, que 

possibilitem a análise de gastos discriminados por item(peças e serviços); 

4.1.3.12 Visualização dos saldos de cada veículos e possibilidade de redistribuição dos saldos; 

4.1.3.13 Demonstrativos do faturamento mensal, relativo a cada fechamento de período e emissão 

de nota fiscal para pagamento, descriminando valores gastos com manutenção (peças, serviços) e 
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taxa de administração. 

4.1.3.1.4  A plataforma de trabalho deverá possibilitar à CONTRATANTE a aquisição, por meio da 

rede credenciada da CONTRATADA, de quaisquer peças de reposição, nos termos do previsto na 

norma ABNT NBR 15296; 

4.1.3.1.5 Para efeito de solicitação da origem de peças a serem fornecidas serão consideradas as 

seguintes nomenclaturas: 

4.1.3.1.5.1 Genuínas: produzidas com controle de gualidade do fabricante ou montadora do 

veículo e constantes de seu catálogo. Serão obrigatoriamente utilizadas quando na execução de 

revisões periódicas realizadas durante o período de garantia especificado pelo fabricante; 

4.1.3.1.5.2 Originais: aquelas que possuem os mesmos padrões e níveis de qualidade exigidos 

pelo fabricante; 

4.1.3.1.5.3 Segunda linha: produto não original, que não seja recondicionado, mas que atenda os 

níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do 

veículo. 

4.1.3.1.6 Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 

mercado e mediante comprovação por parte da credenciada pela CONTRATADA, poderá ser 

admitida a substituição por peça de segunda linha.  

4.1.3.1.7 O sistema da contratada deverá, de forma automática, enviar solicitação de orçamento 

para todas as oficinas credenciadas na localidade em que pretende executar o serviço; 

4.1.3.1.8 Deverá ser apresentada 3 (três) orçamentos ou mais para cada ordem de serviço aberta, 

a depender da avaliação da gestão e fiscalização, previamente à autorização para cada execução. 

4.1.3.1.9 A CONTRATADA é responsável pelas cotações e transações que envolvam os 

orçamentos , junto à rede credenciada de oficinas, devendo estabelecer o mesmo critério de 

competição considerando a localização de prestação de serviço. 

4.1.3.1.10 O sistema deverá permitir o registro da negociação dos preços junto a rede 

credenciada. 

4.1.3.1.11 A CONTRATADA obriga-se a credenciar novos fornecedores, sem custo adicional, se 

em pesquisa de mercado realizada pela administração fora da rede credenciada, os preços não 

forem compatíveis com a realidade de mercado. 

4.1.3.1.12 A CONTRATANTE deverá contratar os serviços e adquirir as peças ou acessórios 

atentando para o melhor desconto pela rede conveniada, sendo considerada como critério a 

proximidade do local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício. 

4.1.3.1.13 As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço 

para peças e acessórios originais que possuam código da montadora(número de peça), os 

constantes da tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual o material está sendo 

adquirido. 

4.1.3.1.14 Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela 
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empresa conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrónicos apropriado 

existentes no ambiente web da CONTRATADA, e respectiva autorizada da CONTRATANTE. 

4.1.3.1.15 Define-se por plataforma de trabalho o ambiente informatizado e integrado de 

gerenciamento de frota, disponibilizado em tempo real para operacionalização de todo o processo, 

com captura eletrônica instantânea das transações efetivadas na rede credenciada, o controle 

financeiro das despesas, a gestão das informações da frota pertencente à CONTRATANTE, além 

da fiscalização das operações realizadas pelos condutores, usuários e gestores do sistema, 

contemplando, minimamente, os sequintes módulos, funcionalidades ou dispositivos: 

4.1.3.1.15.1 Cadastramento do administrador/Gestor do sistema- a CONTRATANTE designará 

servidores para exercer esta função, o qual irá operar, gerenciar e manter as informações 

pertinentes ao uso do sistema; 

4.1.3.1.15.2 Cadastramento de usuários- os quais terão acesso ao sistema e às informações 

através de relatórios e telas de consulta. Toda operação se dará mediante identificação de senha 

pessoal e intransferível. Será considerado usuário os servidores indicados pela CONTRATANTE, 

representantes das unidades regionais onde está distribuída a frota de veículos, designados fiscais 

setoriais e responsáveis pelo acompanhamento e ao gerenciamento dos serviços, aos quais a 

CONTRATADA, disponibilizará senhas de acesso ao sistema web, em diferentes níveis, conforme 

o caso, seguindo determinação do Gestor. 

4.1.3.1.15.3 Cadastramento de veículos/máquinas/ equipamentos 

4.1.3.1.15.4 Cadastramento de condutores; 

4.1.3.1.15.5 Parametrização mínima para controle e gerenciamento do uso e despesas; 

4.1.3.1.15.6 Emissão de relatórios Gerencias, Financeiros, Operacionais, Analíticos e Sintéticos 

que permitam o controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, 

das garantias, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículos/ 

máquinas / equipamentos e por cento de custo; 

4.1.3.1.15.7 O sistema deverá emitir comprovante  da transação de despesa, independentemente 

da solicitação do condutor, contendo as seguintes informações: 

4.1.3.1.15.7.1 Identificação do fornecedor (nome, CNPJ,endereço); 

4.1.3.1.15.7.2  Identificação do veículo (placa); 

4.1.3.1.15.7.3  Identificação do condutor (nome e matrícula); 

4.1.3.1.15.7.4  Marcação do hodômetro do veículo no momento da transação; 

4.1.3.1.15.7.5   Produtos ou serviços comprados; 

4.1.3.1.15.7.6   Valor unitário e total da transação; 

4.1.3.1.15.7.7   Data e hora da transação. 

4.1.3.1.15.8      Em caso de danos involuntários ao cartão destinado ao veículo ou à leitora de 

cartão, instalada no fornecedor credenciado, ou em situações de força maior (falta de energia 

elétrica, etc) a CONTRATADA obriga-se a disponibilizar procedimento contingencial de maneira 
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segura e que garanta a continuidade do registro das informações no sistema, visando não 

prejudicar a continuidade das atividades operacionais da frota. 

4.1.3.1.15.9 No caso de oficinas que não tenham equipamentos para operar cartões magnéticos, a 

CONTRATADA deve providenciar outra forma de fornecimento de produtos e prestação de 

serviços, de forma a não prejudicar o atendimento das demandas da CONTRATANTE. 

4.1.3.1.16  Capacitar e treinar os operadores da CONTRATANTE, sem custo adicional, sempre 

que houver atualizações na plataforma de trabalho ou mudanças na sua operacionalização, de 

forma a manter a maior eficiência e eficácia na utilização do sistema. 

4.1.3.1.17 Manter ampla rede de estabelecimento conveniados (borracharias, lava jatos, 

concessionárias, oficinas automotivas, autopeças e serviços  de guinchos) em todo o estado do 

são Paulo e Rio de janeiro, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos da 

CONTRATANTE. 

4.1.3.1.18  No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contatos da assinatura do contrato a 

CONTRATADA deverá comprovar a existência de, no mínimo 1 ( um) estabelecimento próprio ou 

credenciado no municípios de Sorocaba, Boituva e da grade São Paulo, ambos no estado de São 

Paulo, e nos municípios de Resende, Itaguaí e do Grande Rio de janeiro, ambos no estado do Rio 

de Janeiro. 

4.1.3.1.19 Havendo qualquer inviabilidade para a ampliação da rede credenciada a 

CONTRATADA deverá informada oficialmente pela CONTRATANTE de forma motivada. 

4.1.3.1.20  Caso a CONTRATADA não comprove a rede credenciada no prazo estipulado e , se for 

o caso, as motivações não sejam aceitas pela CONTRATANTE,  a empresa poderá ser penalizada 

nos termos do item 20 deste instrumento, garantindo o contraditório e a ampla defesa.   

4.1.3.1.21 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deve promover o credenciamento de 

outros estabelecimentos, a pedido da CONTRATANTE, em função das necessidades que se 

fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços 

gerais de : mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, 

capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento e fornecimento de peças e 

acessórios em geral, tendo parar isso o prazo de 30  (trinta) dias a partir da data da solicitação. 

4.1.3.1.22 Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários devem ser 

estabelecidos de comum acordo com a CONTRATADA, e registrados nas Ordens de Serviço, 

levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, não podendo ser superior a 

360(trezentos e sessenta) horas, a partir da aprovação do orçamento. 

4.1.3.1.23 Os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados 

sempre dentro de um prazo máximo de 96 ( noventa e seis ) horas. 

4.1.3.1.24  A CONTRATADA  se responsabilizará pela execução dos serviços, objeto da 

contratação, através  de seus recursos tecnólogos e equipes técnicas especializadas, segundo 

padrões de excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade. 

4.1.3.1.25 Os estabelecimentos integrantes da rede conveniada da CONTRATADA deverão estar 
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plenamente equipadas para prestação dos diversos tipos de serviços desmandados, bem como 

para fornecimento e instalação de peças, componentes e acessórios automotivos. 

4.1.3.1.26 Os estabelecimentos da rede conveniada a CONTRATADA deverão fornecer ao usuário 

do serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos 

preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como 

identificação da credenciada. 

4.1.3.1.27 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA 

deverão confeccionar Check-list dos itens e acessórios no interior dos veículos/ maquinas / 

equipamentos no momento do recebimento e entrega do mesmo. 

4.1.3.1.28 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA 

deverão  proceder à entrega ao usuário das peças substituídas, bem como os certificados de 

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 

4.1.3.1.29 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada da CONTRATADA  

deverão fornecer garantia conforme estabelecimento abaixo. 

4.1.3.1.29.1 90 (noventa) dias para peças substituídas e instaladas nas oficinas conveniadas da 

CONTRATADA, a partir da emissão do comprovante da transação, executando-se aquelas que 

tenham garantia superior especificada pelo fabricante; 

4.1.3.1.29.2  90 (noventa) dias para  os serviços executados pelas oficinas credenciadas da 

CONTRATADA, onde não houver utilização de peças, a partir da emissão do comprovante de 

transação; 

4.1.3.1.29.3 30 (trinta) dias para os  serviços de alinhamento de direção e balanceamento, a partir  

da emissão  do comprovante da transição; 

4.1.3.1.29.4 12 (doze) meses para os  serviços de lanternagem e pintura, a partir  da emissão  do 

comprovante da transição; 

4.1.3.1.29.5  6 (meses) para os  serviços de peça utilizados sem serviços de retifica de bloco e/ ou 

cabeçote de motor, bem como seus componentes, caixa de câmbio, diferencial, moto de partida, 

bomba injetora, turbinas, bomba de direção hidráulica e compressor de ar condicionado, contados 

a partir da  emissão  do comprovante da transição, ou, ainda, de 10.000 (dez mil) quilômetros 

rodados, utilizando-se como critério o que ocorrer primeiro. 

4.1.3.1.30   Durante o prazo de garantia, sem quaisquer õnus para a contratante, os 

estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão obrigados a: 

4.1.3.1.30.1  Substituir o material defeituoso; 

4.1.3.1.30.2   Corrigir defeitos de fabricação; 

4.1.3.1.30.3   Trocar o material, no prazo de até 05(cinco) dias úteis,a  contar da data de 

comunicação. 

4.1.3.1.31      A garantia de peças e dos serviços deverá ser cumprida mesmo após o término ou 

após rescisão do contrato. 
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4.1.3.1.32     Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelos estabelecimentos 

conveniadas pela CONTRATADA, estarão sujeitos à aceitação pela contratante, que aferirá se 

aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso. 

4.1.3.1.33 Na hipótese prevista no subitem anterior os estabelecimentos conveniadas pela 

CONTRATADA, obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das 

peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar 

estas providências tão logo seja comunicado a CONTRATADA a não aceitação pelo fiscal do 

contrato. 

4.1.3.1.34 O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da 

CONTRATADA,  utilizado no atendimento à demandas do CONTRATANTE não deverá ser 

superior a 12h (doze horas). 

4.1.3.1.35    A CONTRATADA  se responsabilizará diretamente pela prestação dos serviços de 

administração e gerenciamento de que trata este termo e responderá pela quantidade, qualidade e 

cumprimento dos prazos, obedecendo às exigências do edital e seus anexos. 

4.1.3.1.36    Todos os estabelecimentos integrantes, da rede credenciada da CONTRATADA 

deverão ser por esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre a 

CONTRATANTE e tais prestadores de serviço. 

4.1.3.1.37    Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 

potentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua 

violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se 

esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender o 

CONTRATANTE em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com assunto. 

4.1.3.1.38   A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los 

a terceiros, por quaisquer meios, sem autorização prévia e por escrito da Administração. 

4.1.3.1.39   A execução dos serviços será iniciada com a celebração do Instrumento de Contrato, 

devendo a mesma cumprir com os prazos máximos estipulados para o perfeito funcionamento do 

sistema e capacitação dos servidores indicados pela instituição para a sua operacionalização. 

4.2   A execução dos serviços será iniciada no máximo até 10(dez) dias corridos após a publicação 

do contrato, tempo este em que deverá ser instalado o sistema e disponibilizado o treinamento 

para o servidor responsável pelo gerenciamento do sistema logo após inicio da vigência do 

contrato, na forma que seque: 

4.2.1    Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores 

indicados pela CONTRATANTE a utilizar todos os recursos do sistema, no prazo máximo de 

10(dez) dias corridos. 

4.2.2     Deverão ser fornecidos todos os materiais didáticos e os manuais de operação para os 

fiscais e usuários do sistema, além de outros que podem se indicados pela CONTRATANTE. 

4.2.3      A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente 

alinhados com a CONTRATANTE. 
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4.2.4       A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver 

necessidade, e este treinamento poderá ser demandado pela CONTRATANTE  a qualquer tempo. 

 

5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

5.1   A frota de veículos da Defensoria Publica do Estado do Maranhão é constituída por veículos e 

geradores, conforme tabela abaixo: 

Item 
Tipo de veículo/ 

Modelo 
Marca Placa Tipo de Combustível 

01 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D10 Diesel 

02 Caminhonete Hilux Toyota PTR 7D14 Diesel 

03 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B46 Diesel 

04 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B44 Diesel 

05 Caminhonete Hilux Toyota ROU8B43 Diesel 

06 Caminhonete Frontier Nissan ROH 4G52 Diesel 

07 Caminhonete Frontier Nissan ROH 1J02 Diesel 

08 Caminhonete Frontier Nissan ROH 3D76 Diesel 

09 Caminhonete Frontier Nissan RON 0B99 Diesel 

10 Ônibus  Volare PSL 9132 Diesel 

11 Ônibus  Volare SMM1J49 Diesel 

12 Van Master Renault  PTM8728 Diesel 

13 Van Ducato Fiat PTX0G20 Diesel 

14 
Cavalo mecânico 

AXOR 
Mercedes RUR4C33 Diesel 

15 
Semirreboque 

Carreta 
Truckvan ROL7I01 Diesel 

EQUIPAMENTOS 

16 Reboque / Gerador Toyama PTJ9140 Gasolina 

17 Gerador / Van Buffalo BFGE Sem placa Gasolina 

18 Gerador / Carreta 
Tecmax TG-

55k Rofo 
Sem placa Diesel 
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19 
Gerador / Tampa 

Carreta 
Toyama 
TE70XP 

Sem placa Gasolina 

PREVISÂO DE NOVOS VEÌCULOS 

4 CAMINHONETES HILUX/TOYOTA 

 

5.1.2  Os veículos realizarão manutenções conforme necessidades institucionais, cuja 

periodicidade será observada mediante relatório gerencial emitido pela CONTRATADA. 

5.1.3   O  inicio da prestação dos serviços ocorrerá até o máximo 10(dez) dias corridos após a 

publicação do contrato, tempo este em que deverá ser instalado o sistema  e disponibilizado o 

treinamento parar o servidor do órgão contratante responsável pelo gerenciamento do sistema. 

5.1.4  Os valores e quantidades estimados são apenas referenciais, podendo haver variação na 

execução do contrato, no entanto somente haverá o pagamento do que efetivamente for utilizado. 

5.1.5 Os serviços de fornecimento de manutenção em geral também deverão ser disponibilizado 

para os veículos/maquinas/equipamentos que ainda serão adquiridos pela Contratante, bem como 

doados, ademais dos que estejam à sua disposição, inclusive os veículos que estejam em 

atividades e ações em parceria com outro órgãos, incluindo também os locados pela instituição. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2   Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3   Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção 

certificando-se que as soluções por ela proposta sejam as mais adequada; 

6.4 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste termo de referencia; 

6.5    Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 

6.5.1  Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recpção e apoio ao usuário; 

6.5.2   Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

6.5.3   Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a 

utilização destes em atividade distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
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6.5.4    Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente parar efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

6.6   Fornecer por escrito as informações necessárias para desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;      

6.7     Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8     Cientificar o órgão de representação judicial da advocacia-geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contratada; 

6.9     Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.10  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais,quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º,$ 5º, da lei nº8.666, de 1993. 

6.11  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

6.12  Fornecer a relação de veículos e usuários da contratante autorizados a utilizar a plataforma 

de trabalho para os serviços de manutenção. 

6.13   Realizar a aprovação/refeição do orçamento, acompanhamento da realização dos serviços, 

averiguar se a empresa fez a cotação do menor preço para a administração, determinado o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, recepção e aceitação dos serviços/ 

peças através de ateste as notas ficais, bem como ateste eletrônico se for o caso. 

6.14  Solicitar a substituição de estabelecimento de atendimentos credenciados cadastrados que 

forem considerados incompatíveis. 

7   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1    Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os matérias e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificas neste termos de referência e me sua proposta; 

7.2    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objetivo, bem como por 

todo e qualquer dano causado à união ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos 
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danos sofridos; 

7.4   Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços  a serem 

executados, em  conformidade com as normas e determinação em vigor; 

7.5    Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 

do artigo 7º do decreto nº 7.203,de 2010;  

7.6   Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contrata deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e a DÍvida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;4) certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF;e 5) certidão Negativa de Débitos trabalhistas- CNDT, conforme 

alínea “c” do item 10.2. do Anexo VII-B da  IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.7   Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissipo Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhista, Sociais, Providenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja incomplacência não transfere a responsabilidade à contratante; 

7.8    Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao seu local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos a execução do empreendimento.  

7.10   Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não seja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.11   Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução, dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.12   Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

7.13   Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.14    Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo.  

7.15    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.16      Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.17     Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da referencia 

estabelecida pela lei nº 13.146, de 2015. 

7.18     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.    

7.19       Arcar Com ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos $ 1º doa art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.20      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 

7.21      Prestar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância as recomendações aceitas boa técnica, normas e legislação; 

7.22       Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 “a”  é  “b” 

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5; de 25/05/2017; 

7.22.1   O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,  logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo a contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações. 

7.22.2   Os direitos  autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

7.23       Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.    

7.24      Adotar e exigir da rede credenciada a observância de normas legais relativas a 

sustentabilidade ambiental, em especial as seguintes: 

7.25      Utilização de sistema eletrónico para gerenciamento de todo processo de prestação dos 

serviços, em substituição a ordens de serviços, planilhas e orçamentos em suporte papel, sem o 
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comprometimento do bom desempenho da solução; 

7.26       Recolher lâmpadas utilizadas na prestação dos serviços parar descartá-las junto ao 

sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor,conformes 

Sistema de Logística Reversa previsto Lei nº 12.305, de 2010, Política Nacional de Resíduos 

Sólidos– PNRS; 

7.27       Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou insensíveis 

originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento 

mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento por eles 

indicados, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos temos do instrução 

Normativa IBAMA nº 01 de 2010, combinado com artigo 33, inciso III,da Lei nº 12.305, de 2010-

PNRS, artigo 1º e 9º da Resolução CONAMA Nº 416, de 2009, e legislação correlata; 

7.28     Providenciar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou 

contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos do 

artigo 33, inciso IV, da lei nº 12.305, de 2010-PNRS e reolução CONMA nº 362, de 2005, 

obedecendo minimamente aos seguintes procedimentos; 

7.28.1      Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha 

a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que 

inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e  II, da Resolução CONAMA nº 362, de 

2005, e legislação correlata; 

7.28.2        Providênciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entrega-lo 

diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem 

obrigação  de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua desatinação final 

ambientalmente adequada, conforme artigo 18, incisos III e  $ 2º, da Resolução CONAMA nº 362, 

de 2005, e legislação correlata; E  

7.28.3        Dar destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizado pelo órgão 

ambiental competente, exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado 

não reciclável, conforme artigo 18 inciso VII, da Resolução CONAMA nº 362, de 2005, e legislação 

correlata. 

7.29         Providenciar adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, 

para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, estabelecimentos que comercializam 

ou á rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas insdústrias, responsáveis pela 

destinação ambientalmente adequada nos temos do instrução Normativa IBAMA nº 08 de 2012, 

combinado com artigo 33, inciso III,da Lei nº 12.305, de 2010-PNRS, artigo 4º e 6º da Resolução 

CONAMA Nº 401, de 2008, e legislação correlata;     

7.30          Não permitir formas  inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas 

originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA nº 401, de 

04/11/2008, e tais como. 
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7.30.1        Lançamento a céu aberto, tanto em áreas como rurais, ou em aterro não licenciado; 

7.30.2       Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados; e  

7.30.3       Lançamento em corpos d’agua, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços 

ou cacimbas, cavidades subterrâneas,redes de drenagem de águas pluvias, esgotos, ou redes de 

eletricidade ou telefone, mesmo que abandonados, ou e áreas sujeitas a inundação.    

7.31          Utilizar, preferencialmente, pilhas recarregáreis evitando o uso de pilhas e baterias que 

contenham substancias perigosas em sua composição; 

7.32         Observar  a Resolução CONAMA nº 401 /2008, para aquisição de pilhas e baterias 

respeitando os limites de matais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio; 

7.33         Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte  de materiais  

potencialmente poluidores., tais como pilhas e baterias que contemplam em suas composições 

chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos; 

7.34      Não utilizar quaisquer substancias que destruam a camada de ozônio – SDO abrangidas 

pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou qualquer produto 

ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à execução dos essenciais, permitidos pelo 

mencionado Protocolo, conforme artigo 1º, paragrafo único, do decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 

4º da resolução CONAMA Nº 267, de 2000, e legislação correlatada; 

7.35       Observar às recomendações técnicas e legais para uso de produtos químicos; 

7.36     Apresentar a composição química dos produtos utilizados na prestação dos serviços 

quando solicitado pela CONTRATANTE; 

7.37        Verificar e não permitir a utilização de produtos que contenham substâncias perigosas, 

biodegrabilidade dos tensoativos, toxicidade aquática e teor de fósforo acima dos limites 

estabelecidos por regulamentos ou legislação apropriada; 

7.38         Utilizar, preferencialmente, produtos de origem animal e que sejam biodegradável, 

sendo permitido o uso de produtos que, comprovadamente, sejam derivados de matérias-primas 

totalmente naturais;  

7.39     Não utilizar produtos oriundos e/ ou derivados de Organismos Geneticamente Modificados 

(OGM)) ou de plantas em risco de extinção;  

7.40     Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos 

resíduos recicláveis descartados na fonte geradora e a coleta seletiva, conforme legislação 

específica; 

7.41        Realizar a disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos e 

materiais inservíveis após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no Art,33 da lei n° 

12.305, de 2010-PNRS; 

7.42       Caso se enquadre nas hipótese do artigo 20 da lei nº 12.305, de 2010,(PNRS), possuir 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos, aprovado pela autoridade competente;  

7.43       Acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, observando as normas 
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municipais que estabelecem as regras para seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio 

local de origem e que indicam os locais de entrega e coleta. 

7.44        Firmar convênios com cooperativas de reciclagem para destinação de resíduos sólidos; 

7.45        Treinar e capacitar periodicamente seus funcionários em praticas de redução do 

consumo de energia elétrica, água tratada, geração de resíduos, desperdício e poluição, de forma 

a implementar as lições aprendidas durante a prestação de serviços, zelando pela preservação do 

meio ambiente; 

7.46        Adotar boas práticas de otimização na utilização de recursos naturais, redução de 

desperdício e menor poluição, tais como:    

7.46.1       Racionalizar/economizar energia elétrica com a utilização de equipamentos mais 

eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia(ENCE) , para os casos 

possíveis, conforme regulamentações vigentes; 

7.46.2        Evitar o desperdício da água potável com a verificação da normalização de 

equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com defeitos);  

7.46.3         Racionalizar o usos de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

7.46.4         Substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;e 

7.46.5         Reciclar e destinar adequadamente os resíduos gerados durante a realização dos 

serviços. 

7.47            Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e substâncias 

utilizados na prestação de serviços;        

7.48           Não utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos 

ou rejeitos;   

7.48.1         Deposição inadequada no solo; 

7.48.2         Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação; 

7.48.3         Lançamento em praias, no mar ou em  quaisquer corpos hídricos; 

7.48.4         Lançamento in natura a céu aberto; 

7.48.5       Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluvias, de esgotos, de 

eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

7.48.6         Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão e controle 

ambiental estadual competente;        

7.48.7         Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade;  

7.48.8        Outras formas vedadas pelo poder público;       

7.48.9        Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;e 

7.48.10      Utilização para alimentação humana. 
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7.49           Observar o contido na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01,d 2010, além de outras 

práticas sustentáveis aplicáveis a prestação dos serviços; 

7.50           Respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos, bem como a política Nacional de Resíduos 

Sólidos(PNRS). 

7.51           Adotar e exigir da rede credenciada a observância de normas legais relativas a 

sustentabilidade social, em especial as seguintes: 

7.51.1     Cumprir as normas regularmentadoras expedidas pelo ministério do Trabalho e 

Emprego- MTE quanto às condições de segurança e medicina do trabalho da mão de obra 

envolvida nas objeto da contratação.           

7.51.2        Fornecer aos seus profissionais os equipamentos de proteção individual e coletivo de 

segurança que se fizeram necessários a realização dos trabalhos, conforme o caso;   

7.51.3     Fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção e segurança, em especial os que 

constam da Norma Regulamentadora nº 6 do  MTE; 

7.51.4    Utilizar equipamentos elétricos certificados com selo PROCEL e que possuam o Selo 

Ruído, indicando o nível de potencia sonora, conforme Resolução do CONAMA e do INMETRO, 

de forma a reduzir o risco à saúde física e mental dos funcionários, bem como dos demais 

usuários expostos ás condições  adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no 

ambiente de trabalho; 

7.51.5      Qualificar seus profissionais consoante o previsto na Norma Técnica nº 156881;2009 da 

ABNT com o objetivo de estabelecer um padrão de qualidade na execução dos serviços; 

7.51.6     Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual, religião ou 

estado civil na seleção da mão de obra;         

7.51.7       Disponibilizar equipe técnica qualificada; devidamente registrada, para a prestação dos 

serviços, bem como alocar os materiais equipamentos necessários a realização dos trabalhos 

decorrentes da contratação; 

7.51.8       Dispor de pessoal técnico devidamente treinado, habilitado e disponível para realização 

do serviços, que atendam aos requisitos de norma técnica de capacitação ou regulamentação 

especifica; 

7.51.9        Observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas coletivas da 

categoria profissional e os regulamentos de segurança e saúde do trabalho; 

7.51.10      Capacitar e trinar periodicamente seus funcionários no atendimento as Normas de 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

7.51.11       Orientar seus funcionários e exigir da rede credenciada o cumprimento de normas 

relativas a prevenção e combate a incêndios nas áreas de prestação dos serviços, zelando pela 

segurança de pessoas bens e do meio ambiente; 

7.51.12       Administrar situações emergências de acidentes em eficácia, mitigando os impactos 
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aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

7.51.13         Observar o fiel cumprimento da legislação afeta a realização dos serviços de 

manutenção veicular;   

7.51.14          Os estabelecimentos que utilizarem equipamentos para serviços que medem as 

emissões veiculares, assim como os ligados diretamente à segurança veicular conforme NBR-

ABNT 14.624:2018, deverão atender, caso exista, a exigência de comprovação de homologação 

junto ao INMETRO. 

8 . DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9 . ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo a execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração á 

continuidade do contrato. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1  A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviços, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 

65 da lei nº 8.666, de 1993. 

10.2       A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o desconto com o documento da contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido  neste Termo de Referencia,  

informando as respetivas quantidades e especificações técnicas, tais com; marca, qaulidade e 

forma de uso. 

10.3      O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o 

dispostos no $$ 1º e 2º do art. 67 da lei n° 8.666, de 1993. 

10.4   O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da lei nº 8.666 de 1993.   

10.5    As atividades de gestão  fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
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fiscalização ou único servidor, desde que , no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e , em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

10.6       A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

10.7      Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços parar evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a 

CONTRATADA  a correção das faltas, falhas e irregularidade constatadas. 

10.8       O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA  a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

10.9        Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

10.10      A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

10.11        Na hipótese de comportamento  continuo de desconformidade da prestação do serviços 

em relação á qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

10.12       O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária,semanal  ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

10.13       A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda , as seguintes rotinas: 

10.13.1   A verificação da adequação da prestação do serviços deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.14       As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto  no Anexo VIII da 

instrução Normativa SEGES/MG nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

10.15        A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios readibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes gestores e fiscais de conformidade como o art. 70 da lei nº 8.666 de 1993. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARAR FATURAMENTO  

11.1       A avaliação de execução do objeto utilizará o instrumento de Mediação de Resultado 

(IMR) conforme previsto no Anexo II, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
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base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA; 

11.1.1       Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

11.1.2        Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.1.2.3      A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

11.2.            A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios;    

11.2.1           Prazo de conclusão dos serviços; 

11.2.2         Conformidade dos itens fornecidos em relação à ordem de serviços aprovada pela 

administração; 

11.2.3        Os serviços efetuados pela rede de credencias serão pagos/ ressarcidos nas 

quantidades e qualidade efetivamente medidas, diminuindos dos eventuais descontos contratados, 

os preços desses poderão sofrer variação, de acordo com a sistemática do mercado, sem que isso 

importe em reajuste contratual.        

11.3        Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

11.3.1       Não produziu os resultados acordados; 

11.3.2       Deixou de executar as atividades contratadas,ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

11.3.3        Deixou de utilizar os materiais os materiais e recursos humanos exigido para execução 

do serviço,ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1         A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defintivo do objeto 

contratual, nos termos abaixo. 

12.2         No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda documentação comprabatória do cumprimento da obrigação contratual; 

12.3        O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega a documentação acima, da seguinte forma :  

12.3.1      A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.3.2        Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
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ténico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

analise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.    

12.3.3        A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que posam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.3.4           O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.3.5       No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA,  cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminha-lo ao gestor do contrato. 

12.3.6      Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 

em relação a fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminha-los ao gestor do contrato parar recebimento definitivo. 

12.3.7      Sera considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo. 

12.3.8      Na hipótese de a verificação a que se refere o paragrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-a como realizada, consumado-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

12.3.9         No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:       

12.3.9.1     Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e , caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento de despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA;  por escrito, as  

respectivas correções; 

12.3.9.2    Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.3.9.3    Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Mediação de Resultado (IMR).   

12.4.          O recebimento provisório ou definitivo do objeto não inclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou ,em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força as 

disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).        
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12.5.          Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 

corrigido/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1             A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

13.2            Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

13.3           O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.3.1          Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassam o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 

$ 3º da Lei nº 8.666, e 1993.  

13.4              A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio e consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 19993. 

13.4.1           Cosntatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018.       

13.5             O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.5.1          O prazo de validade; 

13.5.2           A data da emissão; 

13.5.3          Os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.5.4           O período de prestação dos serviços; 

13.5.5           O valor a pagar; e 

13.5.6            Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis. 

13.6              Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese,o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

13.7          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
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13.8           Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9            Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

13.10          Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade  fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.            

13.11            Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa.           

13.12            Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

13.12.1         Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economidade, segurança nacional ou outro de interesse publico de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.13.         Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem 

como ocorrências  impeditivas indiretas, observando o disposto no art.29, da Instrução Normativa 

nº 3,d de 26 de abril de 2018. 

13.14.         Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

13.15        É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na lei de Diretrizes orçamentárias vigente. 

13.16.         Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5 (meio por cento) ao mês, ou 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM=I x VP, sendo; 

EM=  Encargos moratórios; 
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N= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP= Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira=0,00016438, assim apurado; 

I=(TX)                           I=      6(/100) /365            I=0,00016438 

                                                                              TX = Percentual da taxa anula =6% 

 

          14. REAJUSTE 

14.1.           Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2.           Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA (Ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte, com base na 

seguinte formula (art. 5º do decreto nº 1.054, de 1994): 

R=V (I-Iº,onde: 

R= Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual a ser reajustado; 

Iº índice inicial- refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14.3.       Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

14.4.       No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA  a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5.        Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.    

14.6.       Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

14.7.        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8.         O reajuste será realizado por aditamento. 

14.9.         Os reajustes serão efetuados unilateralmente pela contratante, por aditivo, quando esta 

considerar que os valores encontram-se desfasados em face da inflação, promovendo perda na 
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sua capacidade de aquisição, sendo este procedido aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo- IPCA. 

14.10.         Em razão da natureza do objeto da licitação, e pelo fato de que a taxa de 

administração e os descontos sobre os preços dos itens foram cotados em percentuais,não caberá 

reajsutes destes. 

14.11.          Define-se como fixo e irrefutável os percentuais de desconto propostos pelo vencedor 

do certame que vier a ser contratado, não sendo alterados durante a vigência do contrato, 

exeutando-se os casos em que a empresa aceitar elevar o percentual de desconto. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contando da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida publica, seguro-garantia ou 

fiança bancaria, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com 

validade durante a execução do contrato e 90(noventa) dias após término da vigência contratual, 

devendo se renovada a  cada prorrogação. 

15.1.1            A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07%(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

15.1.2          O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da lei. n.8.666 de 1993. 

15.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de :  

15.2.1        Prejuízos advindos do não cumprimento do objetivo do contrato e do não implemento 

das demais obrigações nele previstas; 

15.2.2      Prejuízos diretos causados à administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

15.2.3        Multas moratórias e punitivas aplicadas pela administração a contratada;e  

15.2.4       Obrigações trabalhista e providenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

15.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.            

15.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

Caixa Económica Federal, com correção monetária. 

15.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida  pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritual mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e a avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 
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15.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá contar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do código civil.   

15.7.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quanto da contratação. 

15.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.9  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

15.10           Será considerada extinta a garantia: 

15.10.1.      Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as clausulas do 

contrato; 

15.10.2.      No prazo de 90 (noventa) dias após o termino da vigência do contrato, caso a 

administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea “ h2”  do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MP n. 05/2017. 

15.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ ou aplicar sanções à contratada. 

 

15.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no neste Edital e no contrato. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrava no termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

      a) Falhar na execução do contrato, pela inexecuçao, total ou parcial, de qualquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

       b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

       c) Fraudar na execução do contrato; 

       d) Comportar-se de modo indôneo;ou 

       e) Cometer fraude fiscal 

16.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA  as seguintes sanções: 

16.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais, consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
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significativos para o serviço contrato; 

16.2.2  Multa de: 

16.2.2.1    0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,limitada a incidência a 15(quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inxecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2      0,1 %( um décimo por cento) até 10 (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;   

16.2.2.3      0,1 %( um décimo por cento) até 15 (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida;   

16.2.2.4      0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5       0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observando o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6      As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.3      Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

16.2.4      Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos 

16.2.5      Declaração de indoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 

16.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo  de Referencia.   

16.4  As Sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão se aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.    

16.5  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2; 

 

Tabela 1 
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GRAU  CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre valor mensal do contrato 

 

 Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
3 

4 
Recusar-se a executar serviços determinando pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 

sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
3 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 
1 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
2 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
1 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no edital/contrato; 
1 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 
1 

 

16.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III E IV  da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que; 

16.6.1     Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributo; 
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16.6.2     Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3     Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se -a em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantias, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e corados judicialmente. 

16.8.1     Caso o contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.9.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme, artigo 

419 do Código Civil. 

16.10  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

16.11   Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de pratica de infração 

administrativa tipificada pela lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização -PAR. 

16.12       A apuração e o julgamento das demais infrações administrações não consideradas 

como ato lesivo à Administração Publica Nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu ritmo normal na unidade administrativa. 

16.13         O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para a apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 

Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente publico. 

16.14         As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplina no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-finaceira a serrem atendidos pelo fornecedor estão 
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previstos no edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão; 

17.3.1       Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades, 

e prazos compatíveis com objeto desta licitação, ou com item pertinente, mediante a apresentação 

de atestados(s) fornecedor(s) por pessoas jurídicas de direito publico ou privado. 

17.3.2         Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.2.1.       Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação 

dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os 03 anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 

SEGES / MPDG n.5/2017.   

17.3.2.2.        Execução de contratos de prestação serviços compatíveis com o objeto dessa 

licitação, cujo valor anula seja igual ou superior a esta. 

17.3.3    Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

económica principal ou secundaria especifica no contrato social vigente; 

17.3.4     Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A  da IN SEGES / MP n.5/2017.   

17.3.5.    Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma unica 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da   IN SEGES / MP n.5/2017.   

17.3.6.      O licitante disponibilizará todas as informações necessárias a comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, consoante o dispositivo no item 10.10 do Anexo VII- A da IN SEGES/MP 

N.5/2017. 

17.4.       Os critérios de aceitabilidade de preços serão; 

17.4.1.    Valor Global: R$ 758.978,76 (Setecentos e cinquenta e oito mil, novecentos e setenta e 

oito reais e setenta e seis centavos). 

17.5.      O critério de julgamento da proposta é o menor preço global do grupo. 

17.6.      As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

18.   ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS. 

18.1 O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será 

conforme tabela do item 1.1. 
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19.    DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1. A indicação da dotação orçamentaria fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

São Luís (MA), 25 de março de 2024. 

 

 

 
Catarina Pinheiro Silva 

Chefe da Divisão de Logística e Consumo Consciente 
DLCC/DPE/MA 
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ANEXO I 

 

MUNICÍPIOS DO MARANHÃO NOS QUAIS A CONTRATADA DEVERÁ MANTER 

 OFICINAS COM  REDE CREDENCIADA 

 

São Luís 

Bacabal 

Balsas 

Caxias 

Imperatriz 

Santa Inês 

Timon 
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MAPA DE RISCO 

 

FASE DE PLANEJAMENTO 

 

RISCO 01. 
Erro na elaboração do orçamento estimativo da planilha de custo e formação de preços detectado 

antes da licitação. 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio ( x) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Atraso no processo e contratação em virtude do prazo de conferência com indícios de 

sobrepreço ou orçamento subestimado, implicando ajustes no feito, com a retificação do 

estudo preliminar, termo de referência e edital ainda não publicado. 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Realizar levantamento e conferir as 

informações antes da publicação. 
Setor demandante 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Realizar nova conferência no orçamento previsto 

no Estudo Técnico Preliminar, TR e 

Edital, checando os valores de referência. 

Setor demandante 

 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

RISCO 01 
Erro na confecção do edital. 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Atraso na contratação por erro na elaboração da minuta do edital, em quaisquer de suas 

cláusulas 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Realizar levantamento e conferir as 

informações antes da publicação do edital. 

Apoio da Coordenadoria de Licitações e 

Contratos 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Revogação e   republicação do edital   de 

licitação, abrindo novo prazo para abertura das 

propostas. 

Apoio da Coordenadoria de Licitações e 
Contratos 

RISCO 02 
Fornecedor não tem a qualificação técnica . 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Atraso na contratação, chamamento na ordem de classificação do segundo licitante. 

ID Ação Preventiva Responsável 
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RISCO 01. 
Proposta aceita pela administração, sem observações aos valores unitário e global de 

1. Realizar conferência do atestado de 

capacidade técnica. 

Pregoeiro 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Evitar a contratação de licitante que não atende 

as exigências da capacidade técnica. 

Pregoeiro 

 

FASE DE CONTRATAÇÃO 

 

referência, bem como ausência de memória de cálculo na proposta, após a assinatura do contrato. 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Superfaturamento do contrato ou aditivo contratual 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Realizar conferência na proposta a fim 

resgatar valores em favor do erário ou inibir a 

prática de aditivo. 

Pregoeiro 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Pode ser o caso de anulação e nova licitação e 

apuração de responsabilidade. 
Pregoeiro 

 

FASE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

RISCO 01. 
Contratada não manter as condições de habilitação e qualificação estabelecidas no Contrato. 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Retorno de todos os riscos que foram mitigados por meio de critérios de habilitação e 

qualificação da licitação, podendo o Contrato ser rescindido, causando prejuízo ao erário. 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Fiscal do contrato deve exigir a comprovação por 

parte da contratada da manutenção de todas as 
condições de habilitação e qualificação ao longo da 
execução do contrato, abrindo procedimento 
administrativo para aplicação de sanções e execução 
da garantia em caso de desconformidade dos 

serviços prestado. 

Fiscal do 

Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 

0058.070.012/2024

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 C

A
T

A
R

IN
A

 P
IN

H
E

IR
O

 S
IL

V
A

 E
M

 2
6/

03
/2

02
4 

12
:2

9:
31

  P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
R

 E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

C
E

S
S

E
: h

tt
p

s:
//d

ef
en

so
ri

a.
m

a.
d

ef
.b

r/
g

u
ar

a/
va

lid
ar

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: a

cc
49

3c
5-

8e
d

e-
4c

0e
-b

98
4-

2b
3f

f1
aa

1d
2c

 .

Anexo /Mapa de Risco (0034677)         SEI 0001218.110000937.0.2024 / pg. 165

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=acc493c5-8ede-4c0e-b984-2b3ff1aa1d2c


 
 
 
 
 
 

 

DIVISÃO DE LOGÍSTICA E CONSUMO CONSCIENTE 
 

Av. Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Nº 215, Loteamento Jaracaty, Bairro: Renascença II  
São Luís/MA CEP: 65075-698 CNPJ nº 00.820.295/0001-42 

Fone / Fax: (098) 3221-6110 - Ramal: 210  
 Site: www.defensoria.ma.def.br         E-mail: servtransp@ma.def.br 

 

1. Contrato pode ser rescindido, providenciando- 

se nova licitação com a solução mais 

adequada. 

Fiscal do 

Contrato 

RISCO 02. 
Contratada não manter a prestação de serviços a contento 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Danos à prestação jurisdicional pelo estado inoperante de veículos e prejuízo ao erário 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Fiscal do contrato deverá notificar a empresa a 

respeito das falhas ocorridas, que estejam em 
desconformidade com as cláusulas 

contratuais das obrigações da contratada. 

Fiscal do 

Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Contrato pode ser rescindido, providenciando- se nova 

contratação com modelo de execução mais adequado 

Fiscal do 

Contrato 

RISCO 03. 
Necessidade de o fiscal se ausentar em face de acompanhamento de outras contratações 

Probabilidade: ( ) Muito Baixa ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

Impacto: ( ) Muito Baixo ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto ( ) Muito Alto 

ID DANO 
1. Não avaliação de outros aspectos contratuais ou recebimento do serviço em desconformidade 

com as especificações técnicas 

ID Ação Preventiva Responsável 
1. Realizar cronograma para acompanhamento e 

recebimento dos serviços 

Fiscal do 

Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 
1. Notificar fiscal substituto com antecedência Fiscal do 

Contrato 

 
 
 
 
 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

Qtd Nome Setor Assinatura 

1 Catarina Pinheiro SIlva DLCC  

2 Aparecida Maria B. Veiga SUPAD  
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SUPAD /Supervisão Administrativa

 

 

Ao Gabinete da Defensoria Geral, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de veículos;

Considerando a identificação da ARP n.º 42050/2023-ARP-081 da Marinha do Brasil,
constatou-se a vantagem na adesão da mesma, para contratação do serviço de DE GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO COM USO DE TECNOLOGIA DE CARTÕES MAGNÉTICOS INDIVIDUAIS, ATRAVÉS
DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DO MARANHÃO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DA FROTA DE VEÍCULOS E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, posto que a ATA atende a demanda institucional.

Assim, o pleito foi devidamente instruído para adesão à ARP supramencionada, visto a
publicação da ata, edital de convocação, aceite da empresa com documentação jurídica e fiscal, planilha
da pesquisa de preço e a cotação de preço, estudo técnico preliminar, termo de referência e mapa de
risco. Contudo, constatamos ausência da aprovação formal do defensor público geral, em cumprimento
ao Ato DPGE N°21 de 07 de março de 2024.

Portanto, encaminhamos o pleito para aprovação, no propósito de instruir e prosseguir
os trâmites de contratação dos serviços de fornecimento de combustíveis e lubrificantes que atenderá
demanda da frota de veículos da DPE/MA, sendo sugerida adesão a Ata de Registro de Preços n.º
42050/2023-ARP-081 da Marinha do Brasil, que garantirá a manutenção as atividades cotidianas da
Instituição relativas ao uso dos transportes.

Após aprovação, solicita-se que seja enviado à Comissão Permanente de Licitação
para requerer o aceite do órgão gerenciador da ARP via sistema, ocorrendo o deferimento prosseguir a
tramitação da contratação, com início em 02 de maio de 2024.

Atenciosamente,

 

São Luís–MA, em 01 de abril de 2024.

Aparecida Maria Brito Veiga
Supervisora Administrativa

SUPAD-DPE/MA
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Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / supad@ma.def.br -

0034799v16

Documento assinado eletronicamente por Aparecida Maria Brito Veiga, Supervisora
Administrativa, em 01/04/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0034799 e o código CRC F1D282C8.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

 

À CPL, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos;

Considerando a autorização do Defensor Público Geral, encaminho os autos para as
providências cabíveis.

 

São Luís–MA, em 04 de abril de 2024.

Ana Paula de Oliveira Almeida
Assessor Sênior
GAB-DEFGERAL

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0037248v2

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Oliveira Almeida, Assessor Sênior,
em 04/04/2024, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0037248 e o código CRC D0A1D3B0.
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31D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                             QUINTA - FEIRA, 1º - JUNHO - 2023

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 011/2023, 
referente à ARP 007/2022, Processo Administrativo nº 1381/2023, 
Pregão Presencial n.º 014/2022 - CPL. OBJETO: Fornecimento 
de materiais e serviços comuns de engenharia. FORNECEDORA: 
FORTEWS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. NOTA DE EMPE-
NHO: 2023NE001417 de 18/05/2023. VALOR DO EMPENHO: 
R$ 179.888,32 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e trinta e dois centavos). BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e 
Processo Administrativo nº 1381/2023 – ALEMA. DATA DA AS-
SINATURA: 25/05/2023. ASSINATURAS: Assembleia Legislati-
va do Maranhão – Ricardo da Costa Silva Barbosa - Diretor Geral, 
Danielson Viana Pereira – Gestor Substituto do Contrato, Leonardo 
Aguiar Ribeiro – Representante legal da contratada.  São Luís – MA, 
29 de maio de 2023. Bivar George Jansen Batista – Procurador-Geral 
da ALEMA. BIVAR GEORGE JANSEN BATISTA - Procurador-
-Geral da Assembleia Legislativa.

PORTARIAS

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO

PORTARIA No 917 - DPGE, 30 DE MAIO DE 2023. O Defensor 
Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro 
de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 
12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 121 e seguin-
tes do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado do Mara-
nhão, que tratam do afastamento para frequentar cursos ou seminários 
de aperfeiçoamento; Considerando o disposto no art. 126, §1º, da 
Lei Complementar nº 80/94; Considerando a emissão da COMU-
NICAÇÃO Nº 355/2023, na qual o Defensor Público Geral concede 
o afastamento para estudo requerido, condicionado as observações 
proferidas no Parecer da Corregedoria; RESOLVE: Art. 1o Afastar, 
Maiele Karem França Morais Veras, Defensora Pública de 2a Clas-
se, Matrícula nº 2246304, do exercício de suas atividades funcionais 
na Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para fase qualificação 
e defesa da dissertação pelos períodos de 01/08/2023 a 30/08/2023, 
e de 08/01/2024 a 08/03/2024. Parágrafo único: O afastamento se 
dará em dedicação exclusiva à atividade que motivou o afastamento, 
conforme disposto no art. 126, III do Regimento Interno da Defenso-
ria Pública. Art. 2o A Defensora Pública afastada fica ciente que suas 
férias funcionais deverão ser coincidentes com o recesso acadêmico, 
nos termos do parágrafo único do artigo 127 do Regimento Interno 
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Art. 3º. Esta Portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. Publique-se, comu-
nique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública-Ge-
ral do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023. GA-
BRIEL SANTANA FURTADO SOARES Defensor Público-Geral 
do Estado do Maranhão.

PORTARIA Nº 918-DPGE, DE 30 DE MAIO DE 2023. O Defen-
sor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro 
de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 
12 de janeiro de 1994; Considerando que o art. 57, inciso II da Lei nº 
8.666/1993 e o art. 107 da Lei nº 14.133/2021 determinam que os ser-
viços a serem executados de forma contínua poderão ter a sua dura-
ção prorrogada por sucessivos períodos com vistas à obtenção de pre-
ços e condições mais vantajosas para a administração; Considerando 
as diretrizes emanadas do Tribunal de Contas da União no sentido 
de que a Administração deve definir em processo próprio quais são 
seus serviços contínuos; Considerando que os serviços executados 
de forma contínua são definidos como aqueles imprescindíveis para a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de 
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro e 
continuamente; Considerando que os serviços executados de forma 
contínua que podem ser contratados de terceiros pela Administração 

são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao cum-
primento da missão institucional do órgão ou entidade; Consideran-
do o custo gerado para Defensoria Pública do Estado do Maranhão na 
repetição de procedimentos licitatórios, anualmente, à contratação de 
serviços que são de natureza contínua, resolve: RESOLVE:Art. 1o 
Definir que os seguintes serviços serão, de preferência, objeto de exe-
cução indireta e são considerados executados de forma contínua no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão: I. Serviços de 
Transportes; II. Serviços de Manutenção e Locação de impressoras; 
III. Serviços de Telecomunicações; IV. Serviços técnicos especiali-
zados na área de engenharia e arquitetura, englobando, suporte a fis-
calização, supervisão e gerenciamento de projetos, obras e serviços, 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; V. Serviços de 
correios e telégrafos; VI. Serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva do sistema de ar condicionado; VII. Serviços de tecnologia da 
informação; VIII. Serviços de monitoramento eletrônico e segurança; 
IX. Serviços de clipagem (Monitoramento da Defensoria Pública na 
Mídia); X. Serviços de certificação digital; XI. Serviços de locação de 
veículos; XII. Serviços de dedetização; XIII. Serviços de motorista; 
XIV. Serviços de exames de DNA. Art. 2o Definir, conforme o art. 
40, inciso III da Lei nº 14.133/2021, como fornecimento contínuo 
para a Defensoria Pública do Estado do Maranhão: I. Fornecimento 
de passagens aéreas, terrestres e fluviais; II. Fornecimento de carteira 
funcional; III. Fornecimento de Água mineral; IV. Fornecimento de 
Café; V. Fornecimento de Açúcar. Art. 3º A prestação de serviços de 
que trata esta Portaria não gera vínculo empregatício entre os empre-
gados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Art. 
4º Esta Portaria revoga a PORTARIA Nº 063-DPGE, DE 28 DE JA-
NEIRO DE 2019. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabi-
nete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão, em São 
Luís, 30 de maio de 2023. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor 
Público-Geral do Estado do Maranhão.  
_________________________
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses;
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser pror-
rogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
Licitações e Contratos: orientações básicas/Tribunal de Contas da União, 2 ed. 
Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2003, p. 237

PORTARIA Nº 919-DPGE, DE 30 DE MAIO DE 2023. Dispõe 
sobre a criação da Comissão de Contratação da Defensoria Pública 
do Estado do Maranhão e a nomeação dos seus membros compo-
nentes, de acordo com a Lei nº 14.133/2021.O Defensor Público-Ge-
ral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 17, 
VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 
e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994; RESOLVE: Art. 1º Criar Comissão de Contratação 
em caráter permanente com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, 
conforme disposto no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021.§ 1º Para 
efeito do disposto no caput, os agentes indicados para comporem a 
Comissão de Contratação deverão preencher os seguintes requisitos:I 
- sejam, preferencialmente, servidores efetivos ou estáveis pertencen-
te aos quadros permanentes da Administração Pública; II - tenham 
atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam forma-
ção compatível ou qualificação atestada por certificação profissional 
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32  QUINTA - FEIRA, 1º - JUNHO - 2023   D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

TERMO DE APOSTILAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 – SEGEP. A SECRETARIA DE 
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SER VIDORES – SEGEP, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SARP, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, instituída pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de mar-
ço de 2019, que altera o Decreto nº 33.845, de 28 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de Gestão, 
Patrimônio e Assistência dos Servidores – SEGEP, e dá outras providências, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir 
Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, neste ato representado pela Secretária Adjunta de Registro de Preços, a Sra. 
Aline Pinheiro Vasconcelos, tendo em vista a necessidade de ajuste do órgão participante e do quadro de especificações da Ata de Registro de 
Preços nº 022/2023 - SEGEP, decorrente PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 – SARP/MA, do processo administrativo nº 254.608/2022 - 
SARP, resolve apostilar Ata em comento com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETIVO DO APOSTILAMENTO O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a retificação da Ata de 
Registro de Preços nº 022/2023 - SEGEP corrigindo o nome do órgão participante e o quadro de especificações, ficando assim estabelecido:  
[...] para atender as demandas do Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão - PROCON. [...] Quadro 
de Especificações.

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Médio 
do Bilhete (R$)

Taxa de 
Agenciamento

Valor da Taxa de 
Embarque (R$)

Valor 
Unitário (R$)

Valor 
Total (R$)

01 0013086
Passagem 
terrestre / 
rodoviária

1 – Serv. 960 210,00 41,50% 5,00 304,22 292.051,20

emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; 
e, III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contra-
tados habituais da Administração, nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natu-
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.§ 2º 
Deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada 
a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade 
de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva con-
tratação. DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO Art. 2º A licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação designado pela autoridade 
competente na forma do § 1º do art. 1º desta portaria, que poderá 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades ne-
cessárias ao bom andamento do certame até a homologação. § 1º O 
Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e respon-
derá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 
a erro pela atuação da equipe. § 2º Em licitação que envolva bens ou 
serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação formada por, no míni-
mo, 03 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os 
atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata la-
vrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.§ 3º As regras 
relativas à atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio, 
ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais 
e gestores de contratos serão estabelecidas em regulamento, podendo 
estes contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno para o desempenho das funções essenciais à exe-
cução do disposto nesta portaria.§ 4º Em licitação que envolva bens 
ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado 
pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, 
serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar 
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. Art. 3º É 
vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, in-
cluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; b) 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou do domicílio dos licitantes; c) sejam impertinentes ou irrele-

vantes para o objeto específico do contrato; II - estabelecer tratamento 
diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 
quando envolvido financiamento de agência internacional; III - opor 
resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamen-
te, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa em lei. DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO Art. 4º Ficam nomeados 
para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei nº 
14.133/2021 os seguintes servidores: I – Agente de Contratação: a) 
Anunciação de Maria Costa Barbosa.  II – Pregoeiro: a) Hilton Ra-
fael Carvalho Costa. III – Equipe de Apoio:a) Raimundo Eduardo 
Silva Farias; b) Beatriz Jorge de Melo Martins. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS Art. 5º Em decorrência da escassez de servidores com forma-
ção e ou conhecimentos específicos na área de licitações e contratos 
administrativos, os servidores nomeados conforme o artigo anterior, 
continuarão exercendo as suas funções. Art. 6º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Publique-se, comunique-se, anote-se 
e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão, em São Luís, 30 de maio de 2023. Gabriel Santana Furtado 
Soares Defensor Público-Geral do Estado.

PROJETO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO PROJETO DE INSTITUIÇÃO DO GRUPO DE 
TRABALHO DA SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DA 
REDE DE ENSINO E DA APRENDIZAGEM –SAGEA/SEDUC. 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71502/2023. TÍTULO 
DO PROJETO: GRUPO DE TRABALHO “FUNCIONAMENTO 
E EXPANSÃO DA PRIMEIRA ESCOLA DIGNA BILÍNGUE DE 
TEMPO INTEGRAL ENSINO FUNDAMENTAL”. VALOR TO-
TAL: R$ 384.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL 
REAIS). PERÍODO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses 
/ abril de 2023 a março de 2025. BASE LEGAL: Portaria SEDUC 
nº. 292, de 15 de abril de 2016. RESPONSÁVEL: JOÃO PAULO 
MENDES DE LIMA (Superintendente de Planejamento da Rede de 
Ensino e Regime de Colaboração – SUPREC/SAGEA/SEDUC).
THIAGO DE LIMA RAMOS ROSADO Chefe da Assessoria Ju-
rídica/SEDUC OAB/MA Nº 7.692.
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04/04/2024, 15:39 SIASGnet-ATASRP - Gestão de Ata

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSolicitacaoAdesao.do?method=enviar 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Gestão de Ata 04/04/2024 15:40:49 

   A Solicitacao nº 00001/2024 foi enviada.

Órgão UASG do Gestor
94120 - ESTADO DO MARANHAO 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

Gestor E-mail Telefone
671.772.553-20 - HILTON RAFAEL CARVALHO COSTA hiltonrafael@dpe.ma.gov.br (98) 3221-610

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Nº da
Solicitação

UASG
Licitação

Modalidade de
Licitação Licitação Justificativa para Adesão Situação Ação

00001/2024 742050 Pregão Eletrônico 00063/2023 Considerando o Termo de Referência do Processo Eletrônico SEI
0001218.110000937.0.2024

Aguardando
Análise 

Minhas Solicitações Solicitações Recebidas

Anexo / Comprovante de solicitação de adesão (SIASGNET) (0039657)         SEI 0001218.110000937.0.2024 / pg. 172

http://www.serpro.gov.br/
javascript:acompanharSolicitacaoAdesao(1313358);


 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 15/04/2024 08:03:22 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora

52131 - COMANDO DA MARINHA 742050 - CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNO.DA MARINHA SP

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

Pregão Eletrônico Aberto 00063/2023 00021/2023 63232001934202198 Sim Não

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar Limpar

4  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão
Quantidade
Solicitada

Situação Ação

25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo

Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento

Vigência  

1 12 UNIDADE 03/10/2024 18 6

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA


Quantidade

Homologada
Valor Unitário

1º 12 R$ 93.881,4300

  Saldo p/ Aceite

6 0 12
12

6

Aguardando
Confirmação
de Redução




25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo

Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento

Vigência  

2 12 UNIDADE 03/10/2024 18 6

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA


Quantidade

Homologada
Valor Unitário

1º 12 R$ 1.304,0400

  Saldo p/ Aceite

6 0 12
12

6

Aguardando
Confirmação
de Redução




25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo

Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento

Vigência  

3 12 UNIDADE 03/10/2024 6 0

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA


Quantidade

Homologada
Valor Unitário

1º 12 R$ 30.882,0400

  Saldo p/ Aceite

6 0 12
12

6

Aguardando
Confirmação
de Redução




25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo

Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento

Vigência  

4 12 UNIDADE 03/10/2024 6 0

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA


Quantidade

Homologada
Valor Unitário

1º 12 R$ 428,9600

  Saldo p/ Aceite

6 0 12
12

6

Aguardando
Confirmação
de Redução




Solicitação Itens Ocorrências

4 registros encontrados, exibindo todos os registros.
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Comissão Permanente de Licitação da DPE-MA <cpldpe@ma.def.br>

Solicitação de Adesão à Ata SRP n° 081/2023 - Administração e Gerenciamento de
Frota
Ana Paula Lima <anapaula.lima@marinha.mil.br> 15 de abril de 2024 às 08:06
Para: Comissão Permanente de Licitação da DPE-MA <cpldpe@ma.def.br>

Prezados Senhores,
Bom dia.

Solicitação 00001/2024 autorizada com a metade solicitada, entrar no SIASGNET e aceitar.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número
Ata de Registro de Preço ( Lei 14.133) 0293964

Respeitosamente,
Ana PAULA da Silva LIMA Cirino
Seção de Pregão
Centro de Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo - CeITMSP
(15) 3229-8587
anapaula.lima@marinha.mil.br
"Apoiar para obter Independência Tecnológica"

De: "Comissão Permanente de Licitação da DPE-MA" <cpldpe@ma.def.br>
Para: "Ana Paula Lima" <anapaula.lima@marinha.mil.br>
Enviadas: Sexta-feira, 12 de abril de 2024 16:17:56
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

SIASGnet-ATASRP - Solicitacao de Adesao itens.pdf
123K
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPL /Comissão Permanente de Licitação

Processo SEI nº 0001218.110000937.0.2024

Assunto: Redução do quantitativo a ser aderido.

                   À Divisão de Logística e Consumo Consciente, 

                   Encaminhamos em anexo, tela do Comprasnet e e-mail, encaminhados pelo Órgão gerenciador da Ata, Centro de
Intendência Tecnológico da Marinha em São Paulo – CeITMSP, que informa que a adesão pretendida por esta
Defensoria não pode ser superior a 50% do quantitativo registrado. Sendo assim, conforme anexo a este despacho, o quantitativo
disponível para adesão é de 6 unidades/mês para cada item. Encaminhamos os autos do processo para que seja confirmado pelo
setor solicitante, se vai querer aderir os 50% do quantitativo, 6(seis) meses.

Atenciosamente, em 15 de abril de 2024.

Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0040694v4

Documento assinado eletronicamente por Hilton Rafael Carvalho Costa, Assessor Sênior,
em 15/04/2024, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0040694 e o código CRC 7CA4E812.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DLCC /Divisão de Logística e Consumo Consciente

 

 

Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos;

Em atenção às observações feitas pela Marinha, órgão gerenciador da supracitada
ARP, informamos que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, aceita a adesão pelo período de 6
meses, tendo em vista a proximidade do término da contratação atual e também pela possibilidade de
renovação do contrato advindo da adesão da ARP já que se trata de serviço contínuo a manutenção de
veículos.

 

São Luís–MA, em 15 de abril de 2024.

Catarina Pinheiro Silva
Chefe de Divisão

DLCC

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / servtransp@ma.def.br -

0040876v2

Documento assinado eletronicamente por Catarina Pinheiro Silva, Chefe da Divisão de
Logística e Consumo Consciente, em 15/04/2024, às 10:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0040876 e o código CRC 1AF2E0A1.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPL /Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Confirmação de autorização de adesão com redução parcial do período

                   Ao gabinete, 

                   Encaminhamos em anexo, confirmação de autorização de adesão à Ata de Gerenciamento de frota de Veículos, pelo
Centro de Intendência da Marinha de São Paulo, frisando que houve redução do quantitativo de vigência de 12 meses para 6
meses. 

Atenciosamente, em 15 de abril de 2024.

Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0040892v3

Documento assinado eletronicamente por Hilton Rafael Carvalho Costa, Assessor Sênior,
em 15/04/2024, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0040892 e o código CRC B36D28AE.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Solicitação de Adesão 15/04/2024 10:56:54 

Licitação

Órgão UASG Gerenciadora
52131 - COMANDO DA MARINHA 742050 - CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNO.DA MARINHA SP

Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
Pregão Eletrônico Aberto 00063/2023 00021/2023 63232001934202198 Sim Não

Início

Consultas

Adesão

Gestão

Apoio





Filtro

Nº do Item Descrição do Item Fornecedor

Pesquisar  Limpar

4  adesão(ões) solicitada(s)

Item Fornecedor Adesão Quantidade
Solicitada Situação Ação

25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

1 12 UNIDADE 03/10/2024 12 12

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 Quantidade
Homologada Valor Unitário

1º 12 R$ 93.881,4300

 
Saldo p/ Novas

Adesões
0 6 6

12
6 Aceita 

25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

2 12 UNIDADE 03/10/2024 12 12

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 Quantidade
Homologada Valor Unitário

1º 12 R$ 1.304,0400

 
Saldo p/ Novas

Adesões
0 6 6

12
6 Aceita 

25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

3 12 UNIDADE 03/10/2024 0 6

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 Quantidade
Homologada Valor Unitário

1º 12 R$ 30.882,0400

 
Saldo p/ Novas

Adesões
0 6 6

12
6 Aceita 

25518 - Administração / gerenciamento-manutenção veículo
automotivo
Nº do
Item

Quantidade do
Edital

Unidade de
Fornecimento Vigência  

4 12 UNIDADE 03/10/2024 0 6

05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 Quantidade
Homologada Valor Unitário

1º 12 R$ 428,9600

 
Saldo p/ Novas

Adesões
0 6 6

12
6 Aceita 

Solicitação Itens Ocorrências

4 registros encontrados, exibindo todos os registros.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

 

À CPL, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos;

Comunico a autorização do Defensor Público Geral para adesão à Ata com a redução
da vigência de 12 para 6 meses.

 

São Luís–MA, em 15 de abril de 2024.

Ana Paula de Oliveira Almeida
Assessor Sênior
GAB-DEFGERAL

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0041253v2

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Oliveira Almeida, Assessor Sênior,
em 15/04/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0041253 e o código CRC 0B74E195.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPL /Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Confirmação de autorização de adesão com redução parcial do quantitativo/período.

                   À Segunda Subdefensoria Geral, 

                  Retornamos  os autos do presente processo, com a autorização de adesão à Ata de Gerenciamento de frota de
Veículos, pelo Centro de Intendência da Marinha de São Paulo, conforme documento: "Aceite parcial do órgão autorizador -
0040901", e frisamos que houve redução do quantitativo de vigência de 12 meses para 6 meses. Desta forma, segue o presente
para as devidas tratativas.

Atenciosamente, em 16 de abril de 2024.

Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0041370v3

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessoria -
CPL, em 16/04/2024, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0041370 e o código CRC ABB9D9EA.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

Divisão de Logística e Consumo Consciente, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos.

Considerando o aceite parcial do órgão gerenciador, encaminho os autos do processo
para novo envio de ofício a empresa fornecedora, com a retificação do quantitativo deferido.

 

São Luís–MA, em 16 de abril de 2024.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / 2subdefensoriageral@ma.def.br -

0041801v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 16/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0041801 e o código CRC 1043A531.
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Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br>

ANUÊNCIA PRIME E REDE CREDENCIADA - 23586 - DEFENSORIA PÚBLICA - MA

Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br> 17 de abril de 2024 às 10:45
Para: Claudia Patricio Pereira <claudia.pereira@primebeneficios.com.br>

Bom Dia,

Cláudia,

Recebemos a autorização da Marinha para a adesão à ARP, entretanto a mesma utiliza como medida o "tempo" e
não o valor, motivo pelo qual nos autorizou à adesão por 6 meses.
Dessa maneira, precisamos de nova anuência da PRIME para que possamos contratar por 6 meses. Apos a
contratação já iniciamos o processo aditando o contrato por prazo superior.

Por favor entre em contato conosco.

98 988025350

Att

Catarina Pinheiro
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--

E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - ANUÊNCIA P... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1b963731b&view=pt&search=al...
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Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br>

ANUÊNCIA PRIME E REDE CREDENCIADA - 23586 - DEFENSORIA PÚBLICA - MA

Claudia Patricio Pereira <claudia.pereira@primebeneficios.com.br> 17 de abril de 2024 às 11:05
Para: Divisão de Logística e Serviços Gerais da DPE-MA <servtransp@ma.def.br>
Cc: Novos Contratos PRIME <NovosContratosprime@primebeneficios.com.br>, Renata Nunes
<renata.nunes@primebeneficios.com.br>

Prezada, bom dia,

Na anuência não consta nem prazo, nem valor, só a taxa e o gerenciamento.

Não há necessidade de nova anuência.

Eu vou anexar este e-mail no sistema.

Dúvidas à disposição.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - ANUÊNCIA P... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1b963731b&view=pt&search=al...
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
SUPERVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - SMAAA 

 

 

INDICADOR 01 

ITEM DISPONIBILIDADE DA FROTA 

Finalidade Assegurar que a frota esteja prontamente disponível para atender às 
demandas operacionais da instituição 

 

Meta a Cumprir 
 Manter a disponibilidade da frota acima de 95%. 

 Minimizar o tempo de inatividade dos veículos para garantir que 

estejam prontos para uso quando necessário. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 

 

INDICADOR 02 

ITEM MANUTENÇÃO E REPAROS 

Finalidade Garantir que as manutenções detectivas, preventivas, corretivas 
e preditivas sejam realizadas periodicamente, minimizando 
interrupções nas operações devido a falhas mecânicas. 

 

Meta a Cumprir 

 Reduzir o número de quebras ou falhas mecânicas por 
veículo abaixo de um limite aceitável. 

 Manter o tempo médio de reparo em um nível que não 
comprometa significativamente a disponibilidade da frota. 

 Realização de revisões periódicas nos veículos, conforme 
manual do fabricante 

 Monitoramento do estado geral dos veículos. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
SUPERVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - SMAAA 

 

INDICADOR 03 

ITEM 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL 

Finalidade 
Controlar os custos operacionais e promover a eficiência 
energética da frota. 

 
 

Meta a Cumprir 

 Reduzir o consumo médio de combustível por veículo em 
relação ao período anterior. 

 Implementar medidas para melhorar a eficiência energética 
da frota, como treinamento de motoristas em técnicas de 
direção econômica. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 

 

INDICADOR 04 

ITEM CUSTOS OPERACIONAIS 

Finalidade Gerenciar os custos relacionados à operação da frota de forma 
eficaz e dentro do orçamento previsto. 

 
Meta a Cumprir 

 Manter os custos operacionais totais dentro do orçamento 
estabelecido. 

 Identificar oportunidades de redução de custos sem 
comprometer a qualidade ou a segurança dos serviços. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
SUPERVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - SMAAA 

 

INDICADOR 05 

ITEM SUSTENTABILIDADE 

Finalidade  Reduzir o impacto ambiental da frota e promover práticas 
sustentáveis de transporte. 

 
 

Meta a Cumprir 

 Reduzir as emissões de CO2 por veículo em relação ao 
período anterior. 

 Explorar e implementar tecnologias ou práticas que 
contribuam para a redução da pegada de carbono da frota. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 

 
 

INDICADOR 06 

ITEM SEGURANÇA 

Finalidade 
 Proteger os motoristas, passageiros e outros usuários da 
estrada, minimizando o risco de acidentes. 

 
 

Meta a Cumprir 

 Reduzir o número de acidentes por veículo abaixo de um 
determinado limite. 

 Implementar medidas de prevenção de acidentes, como 
treinamento em segurança viária e manutenção preventiva 
da frota. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
SUPERVISÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - SMAAA 

 
 

INDICADOR 07 

ITEM CONFORMIDADE REGULATÓRIA 

Finalidade 
 Garantir que a operação da frota esteja em conformidade com 
as regulamentações e normas vigentes. 

 
 

Meta a Cumprir 

 Assegurar o cumprimento de todas as normas de tráfego e 
transporte aplicáveis. 

 Realizar verificações regulares para garantir que os veículos 
estejam em conformidade com os padrões de segurança e 
emissões exigidos pelas autoridades regulatórias. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 

 
 

INDICADOR 08 

ITEM SATISFAÇÃO DO USUÁRIO DA FROTA 

Finalidade 
 Garantir que os clientes ou usuários da frota estejam satisfeitos 
com os serviços prestados. 

 
 

Meta a Cumprir 

 Obter uma pontuação média de satisfação do usuário acima 
de 80% ou mais. 

 Abordar e resolver rapidamente quaisquer problemas ou 
reclamações relatados pelos usuários. 

Forma de Medição Fiscalização Contratual 

Periodicidade da 
verificação 

Mensal 

Início de Vigência Data de assinatura do contrato 

Sanções Contratuais Conforme previsto em contrato 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Emitente: ASPLAN /Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

 

Supervisão Financeira,

Considerando processo n.º 0001218.110000937.0.2024 - Prestação de Serviço
- Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos, conforme solicitado, as despesas correrão no seguinte Programa de Trabalho.

 

Informações de Enquadramento da Despesa:

Função: 03 - Essencial à Justiça

Subfunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial

Programa: 0623 - Orientação Jurídica, Acesso a Direitos e
Garantias Fundamentais

Ação: 2656 - Assistência Jurídica Gratuita

Subação: 023626 -  Conservação e Manutenção

Programa de Trabalho: 03.092.0623.2656.023626

 

Atenciosamente, em 19 de abril de 2024.

César Rafael Pimentel Esser
Assessor Júnior DAS II

Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / asplan@ma.def.br -

0042845v1

Documento assinado eletronicamente por César Rafael Pimentel Esser, Assessoria -
ASPLAN, em 19/04/2024, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0042845 e o código CRC 58AD26AB.
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ORÇAMENTO DE 2024

  INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ORÇAMENTÁRIAS PAG. 1

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nº DO PROCESSO: 121811000093702024  DATA: 19/04/2024 
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Nº CPF/CGC: 05.340.639/0001-30 
ENDEREÇO:  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ORGÃO: 08000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
FUNÇÃO: 03 - Essencial a Justiça 
SUBFUNÇÃO: 092 - Representacao Judicial e Extrajudicial 
PROGRAMA: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantia Fundamentais 
PROJETO ATIVIDADE: 2656 - Assistência Jurídica, Integral e Gratuita  
UNIDADE GESTORA: 080101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
SUBAÇÃO: 023626 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33903982 - Gerenciamento de Frota: Combustível, Serviços e Peças 
FONTE DE RECURSOS: 1500101000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO 
MOD. EMPENHO: Estimativa  LICITAÇÃO: 11 - Pregão Eletrônico 

HISTÓRICO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO COM USO DE TECNOLOGIA DE CARTÕES MAGNÉTICOS
INDIVIDUAIS, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO ESTADO DO
MARANHÃO PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E  

VALOR: R$ 310.400,00
SALDO DA ND: R$ 9.122.000,00 
SALDO DO ITEM: R$   -   

VALOR DE DOTAÇÃO FIXO: NÃO ÚLTIMA GRAVAÇÃO: JJSFERREIRA

Nº RA Nº CT Nº NE Nº NL Nº PD Nº PP

      Em conformidade com o inciso II, do artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000),
informo que a despesa apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 12.168, de 19/12/2023) e
compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 2024 - 2027 (Lei nº 12.167, de 19/12/2023) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº
11.994, de 31/07/2023).
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO N.º: 151/2024 - ASSEJUR

PROCESSO N.º: 0001218.110000937.0.2024
Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica
Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE CARONA

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES.
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
MODALIDADE CARONA. COMPROVAÇÃO DE
VANTAJOSIDADE. POSSIBILIDADE.
 

 
I – Relatório
 

Trata-se de procedimento administrativo aviado pela Supervisão Administrativa desta
Defensoria Pública Estadual, com vistas a contratar, através de processo de adesão a ARP
(Carona), empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico com uso
de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de estabelecimentos
credenciados no estado do maranhão para fornecimento de combustíveis e lubrificantes da
frota de veículos e manutenção preventiva e corretiva dos veículos para a Defensoria Pública do
Estado do Maranhão.

Consta nos autos que o Setor Solicitante pretende aderir à Ata de Registro de Preços
n.º 42050/2023-ARP-081 da Marinha do Brasil, oriunda do Processo administrativo n.º
63232.001934/2021-98, Pregão Eletrônico SRP n.º 063/2023, por entender que esta atende às
necessidades deste Órgão e demonstra vantajosidade na contratação.

Consta dos autos, no essencial:

- Solicitação da Demanda - DLCC (doc 0033866);
- Ata de Registro de Preços nº 42050/2023-ARP-081- da Marinha do Brasil (doc.
0033739);
- Edital do Pregão Eletrônico nº 63/2023 – Centro de Intendência Tecnológico da
Marinha em São Paulo (doc. 0033760);
- Ofício DPE/MA à empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA solicitando adesão à
Ata (Doc. 0033771);
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- Ofício resposta da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA aceitando a adesão
e concordando com o serviço (doc. 0033776);
- Documentação da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA docs. 0033791,
0033821, 0033793, 0033799, 0033816, 0033823, 0033825, 00338280033832,
0033834, 0033836, 0033837 e 0033839);
- Mapa resumo de cotação de preço (doc. 0033843);
- Pesquisa de Preços (doc. 0033847);
- Estudo Técnico Preliminar (doc. 0034675);
- Termo de referência DPE/MA (doc. 0034676);
- Mapa de Risco (0034677);
- Comprovante de solicitação de adesão no SIASGNET (doc. 0039657);
- Aceite do órgão autorizador (doc. 0040901);
- Instrumento de Medição de Resultados (doc. 0042500);
- Disponibilidade Orçamentária (doc. 0043176);
 

Constam, ainda, despachos ordinários característicos do trâmite regular do processo
administrativo.

Os autos foram remetidos a esta ASSEJUR para análise.

É o sucinto relatório. Opina-se.
 

II - Fundamentação
 

A presente manifestação toma por base os elementos que constam nos autos até a
presente data, competindo a esta ASSEJUR o exame estritamente jurídico, nos termos do art.
38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, bem como dos princípios que regem o regime
administrativo, não adentrando no juízo de conveniência e oportunidade dos atos praticados,
nem adentrando aspectos de natureza eminentemente técnica da contratação.

Trata-se de parecer jurídico que visa analisar a regularidade do processo de aquisição
através do procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços, na modalidade carona, para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, planejamento,
coordenação, execução e acompanhamento de eventos institucionais pertinente à Defensoria
Pública do Estado do Maranhão.

O prof. Marçal Justen Filho explica que a contratação mediante carona, consiste na
contratação fundada num sistema de registro de preços em vigor, mas envolvendo entidade
estatal dele não participante originalmente, com a peculiaridade de que os quantitativos
contratados não serão computados para o exaurimento do limite máximo. (JUSTEN FILHO, 2010,
P. 207).

Antes de adentrar no mérito da contratação propriamente dita, convém analisar a
possibilidade legal da adesão, haja vista que a Defensoria Pública não é órgão participante do
pregão que deu origem à referida ARP que se pretende aderir.
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Manifestando-se sobre o sistema de Registro de Preços, o Prof. Marçal Justen Filho
leciona:

O SRP também comporta utilização por órgãos administrativos distintos.
Havendo necessidade de contratações para fornecimento de objetos (bens
ou serviços) dotados de características similares, é cabível entidades
diversas implementarem um único SRP. Então, haverá uma única licitação,
cujos resultados poderão ser aproveitas por órgãos diversos. Isso propicia
duas ordens de vantagens. Por um lado, há a já mencionada redução da
burocracia. Reduz-se o número de licitações realizadas e se amplia a
eficiência da gestão administrativa. Por outro lado, há ganhos econômicos
derivados da ampliação da escala de fornecimento. O custo unitário dos
produtos varia em função das quantidades fornecidas – segundo uma lei
econômica insuscetível de controle pela vontade do governante. Logo, o
contrato administrativo que verse sobre quantidades reduzidas acarretará
propostas com preço unitário muito mais elevado do que a contratação de
quantidades maiores. (FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, 17º ed. rev., São Paulo: RT, p. 310)

Importante destacar que, no âmbito estadual, o sistema de registro de preços é
atualmente regulado pelo Decreto Estadual n° 38.136/2023, que assim dispõe:

Art. 7º Poderão integrar o procedimento para registro de preços, na
qualidade de órgãos ou entidades participantes:

I - os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Estadual e os fundos especiais;

II - as empresas estatais regidas pela Lei Federal nº 13.303, 30 de junho de
2016;

III - os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público do Estado, a
Defensoria Pública do Estado e o Tribunal de Contas do Estado.

Mais adiante, em seu art. 27, o referido normativo prescreve:

Art. 27. Desde que devidamente justificada a vantajosidade, a ata de
registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública não participante do registro, mediante anuência do
órgão gerenciador. Grifo nosso.

Nos mesmos termos dispõe o Decreto nº 7.892/2013 que regulamentava o Sistema
de Registro de Preços no âmbito da Lei 8.666/93:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
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entidade da administração pública federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. Grifo nosso.

Como se observa, a contratação pretendida pelo Setor Solicitante através da adesão
à ata de registro de preços na modalidade carona encontra-se devidamente respaldada e
ocorrerá pela égide da Lei 8.666/93, tendo em vista que a ata está válida e obedece ao regime
jurídico daquela lei.

No mesmo sentido, com a publicação do Decreto Federal nº 11.462/2023, que
regulamentou o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Executivo Federal, o legislador
admitiu a adesão às ARPs ainda regidas pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, durante suas
vigências. O § 2º, do art. 38 do Decreto Federal nº 11.462/2023, estabeleceu expressamente
estabeleceu que as atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892/2013, durante suas
vigências, poderiam ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
federal, municipal, distrital ou estadual que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

É de se notar, ainda, que foi providenciada pelo Setor Solicitante a pesquisa de preços
com a juntada de duas Atas de Registros de Preços com o mesmo objeto e um Pregão
Eletrônico, a fim de comprovar a vantajosidade da referida contratação, bem como, a anuência
da empresa e o consentimento do Órgão gerenciador da Ata.

Resta clarividente, nessa perspectiva, a vantagem quanto a adesão às referidas Atas,
uma vez que a Administração está evitando a elaboração de mais um processo administrativo
complexo, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres públicos.

Nesse sentido:

“a falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a serem adquiridas
por não participante impede a adesão desses entes a atas de registro de
preços conformadas após o início da vigência do novo Decreto 7.892/2013.
(TCU, Acórdão nº 855/2013, Plenário, Rel. Min. José Jorge, 10.04.2013.)

No que concerne à documentação apresentada pela empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, consta nos autos as certidões de regularidade fiscal da
empresa. No entanto, para a formalização da contratação, solicitamos a juntada da Certidão
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo e do Certificado de
Regularidade do FGTS, visto que os documentos estão vencidos.

Noutro ponto, destacamos que o aceite da empresa possui validade apenas até o dia
25 de abril de 2024, de modo que se faz necessário o encaminhamento de novo aceite pela
empresa para formalização da adesão.

Também consta no processo informação do setor competente quanto à existência de
dotação orçamentária e financeira para cobrir a despesa referente ao orçamento vigente.

Recomenda-se, quando da ultimação da contratação, a observância quanto a
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manutenção, pela Contratada, das condições de regularidade fiscal da empresa.

Ex positis, manifestando-se com base nos aspectos jurídico-formais da pretensa
contratação, opina-se pela possibilidade de prosseguimento do feito, ante a inexistência de
óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços 42050/2023-ARP-081 da Marinha do
Brasil, oriunda do Processo administrativo n.º 63232.001934/2021-98, Pregão Eletrônico SRP n.º
063/2023.

Orientamos a remessa dos autos ao Controle Interno a fim de que sejam adotadas as
providências administrativas necessárias e, posteriormente, o encaminhamento para
autorização do Defensor-Geral.

Por fim, ressalta-se que após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata, consoante dispõe o Art. 22, § 6°, do Decreto 7.892/13, que regulamente a ata a
ser aderida.

É o parecer. S.M. J

 

 

São Luís–MA, em 24 de abril de 2024.

Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade
Assessora Junior
Matrícula: 2498343

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0044874v4

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Côrtes Fonseca de Andrade, Assessoria
Jurídica, em 25/04/2024, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0044874 e o código CRC 09AB8E86.
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OFÍCIO DE CONCORDÂNCIA

ANUÊNCIA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO  

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO.
 
REFERÊNCIA: RESPOSTA À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO. 
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 63/2023 – PROCESSO Nº 63232.001934/2021-98.

OBJETO: contratação de empresa especializada nos serviços de administração e
gerenciamento de frota para intermediação de manutenções detectiva, preventiva, corretiva e
preditiva da frota institucional, por meio de sistema informatizado e integrado via internet para 
registro e acompanhamento de todas as etapas da execução dos serviços, em atendimento as
necessidades da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Editai e seus anexos. 
 

DO DEFERIMENTO: 

 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede

à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana

de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste ato por

seu representante legal, o Sra. RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, coordenadora

de contratos, portadora do CPF nº 371.237.288-40 e RG nº 48.537.010-4 -SSP-SP, vem

respeitosamente em resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 081/2023,

oriunda do Pregão Eletrônico nº63/2023 – Processo nº 63232.001934/2021-98, informar que a

empresa é FAVORÁVEL ao pedido nos quantitativos e valores indicados, considerando mesmas

condições pactuadas, sendo que a Autorização não prejudicará as obrigações assumidas

presentes e futuras prejudicando o bom andamento e fornecimento para com a Gestora.

 
DOS QUANTITATIVOS E VALORES:

ESTIMATIVA DE
CONTRATAÇÃO BRUTO

(R$)
TAXA DE DESCONTO (%)

ESTIMATIVA DE
CONTRATAÇÃO LÍQUIDO

(R$)

R$ 600.000,00 - 17,02% R$ 497.880,00

**Valor estimado não oficial. Aguardando aceite do órgão Gerenciador. Valor poderá sofrer reajustes**
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Diante desta anuência, ficamos no aguardo da autorização por parte do Órgão Gerenciador,

posteriormente o envio do Instrumento Contratual, considerando as mesmas condições, inclusive

quanto a Minuta de Contrato disponibilizada no Edital do órgão gerenciador.

 

A validade deste deferimento é de 30 (trinta) dias corridos. 

 

Trabalhamos para oferecer as melhores soluções, tecnologia e um atendimento de qualidade,

de forma a garantir a excelência nos serviços prestados. 

 
 
Santana de Parnaíba, 29 de abril de 2024.
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
____________________________________________________  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA 
CPF: 48.537.010-4 – RG: 48.537.010-4 
Tel. (19) 3518-7021

 

RENATA 
NUNES 
FERREIRA:371
23728840

Assinado de forma 
digital por RENATA 
NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2024.04.29 
08:05:29 -03'00'
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0001218.110000937.0.2024
Interessado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
Assunto: Prestação de Serviço - Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de
frota para Manutenção de veículos

 

Gabinete da 1ª Subdefensoria,

Trata o presente processo de Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos, para fins de atender a demanda institucional, através da ARP 42050/2023-ARP-081, tendo
como detentora a MARINHA DO BRASIL CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA
EM SÃO PAULO e beneficiária a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,
conforme especificado abaixo: 

Consta nos autos, a fim de amparar o pleito, a documentação abaixo relacionada:

1. Justificativa para aquisição, conforme "Solicitação da Demanda";
2. Cópia da ARP e respectiva publicação no D.O.U;
3- Aceite do órgão gerenciador e da empresa beneficiária;
4- Parecer Técnico da ASPLAN;
5- Documento de Habilitação e Certidões de Regularidades Fiscais; 
6- ​​Informação de Disponibilidade Orçamentária; e
7- Parecer Jurídico nº 151/2024.

Dá análise dos documentos acostados aos autos, observa-se que foram atendidos os
requisitos necessários para a referida contratação, ou seja, a ARP encontra-se vigente, a informação
orçamentária é adequada à despesa e a empresa encontra-se com regularidade fiscal.

Diante do exposto, declara-se que o processo devidamente instruído e regular nos
termos do Decreto Federal 11.642/2023 (regulamenta o Sistema de Registro de Preços), Resolução no
006-DPEGE/2020 (regulamenta no âmbito da DPE o Sistema de Registro de Preços) e Decreto
Estadual no 38.136/2023 (regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado do Maranhão).

 

Remetem-se os autos para Deliberação do Ordenador de Despesas.

 

São Luís–MA, em 29 de abril de 2024.

Gabriel de Melo Lopes
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Assessor Junior
Departamento de Controle Interno

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / controleinterno@ma.def.br - Ramal 235

0046323v1

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Melo Lopes, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 29/04/2024, às 11:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0046323 e o código CRC 6B2C052D.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DELIBERAÇÃO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

Considerando:

01. Solicitação de Demandas anexada nos autos;
02. Que a presente despesa dispõe de suficiente disponibilidade orçamentária como
anexado aos autos;
03. Análise do Departamento de Controle Interno que recomenda a emissão de nota
de empenho pelo ordenador de despesa.

 

Na qualidade de DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO e
Ordenador de despesas

 

AUTORIZO

 

na forma da Lei, que seja emitida nota de empenho de modo a custear as despesas visando a cobertura
financeira para a Demanda apresentada, conforme quadro de Informações abaixo. Outrossim, informo
que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 101/00, no que tange o art.
16. Que estabelece normas de finanças públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

Quadro de Detalhamento:

Número do Processo: 0001218.110000937.0.2024

Tipo: Prestação de Serviço

Especificação:
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm.
e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos

Interessado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Valor Total R$ 310.400,00
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São Luís–MA, em 03 de maio de 2024.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado

do Maranhão /DPGE/MA

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0048569v1

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Marques Mendes, Defensor(a)
Público(a) Geral do Estado do Maranhão em Exercício, em 03/05/2024, às 09:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0048569 e o código CRC 3BDB34A2.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

Comissão Permanente de Licitação, 

Considerando o processo n.º 0001218.110000937.0.2024, Prestação de Serviço,
Adesão a ARP N.º 42050/2023-ARP-081 - Adm. e gerenciamento de frota para Manutenção de
veículos.

Considerando o despacho da ASPLAN, ratifico a orientação exarada e determino a
correção dos atos a partir do despacho da 2 ª Subdefensoria Geral que solicitou a emissão de nota de
empenho sem a anterior ratificação da adesão à ata de registro de preços.

Nesse sentido, solicito que a CPL adote as providência para inserção e assinatura do
Termo de Ratificação. Após, determino o retorno dos autos à 2ª Subdefensoria Geral para adoção das
demais providências cabíveis. 

 

São Luís–MA, em 17 de maio de 2024.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / 2subdefensoriageral@ma.def.br -

0054263v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 17/05/2024, às 11:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0054263 e o código CRC A4AC7AE9.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TERMO DE ADESÃO

N.º Processo: 00001218.110000937.0.2024

Pregão Eletrônico n.º 063/2023-Marinha do Brasil
Processo Administrativo n.º 63232.001934/2021-98

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço Nº 42050/2023 - Adm. e Gerenciamento de Frota para Manutenção de
Veículos.

 

De acordo com os documentos e informações constantes nos autos do processo administrativo acima
citado, após análise e aprovação do Controle Interno, parecer favorável nº 151/2024 - ASSEJUR/DPE, e considerando que
foram atendidos os requisitos legais impostos pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Lei 8.666/93,
DECLARO, para todos os fins a ADESÃO ao processo licitatório da  Ata de Registro de Preços n.º 42050/2023-ARP-081 da
Marinha do Brasil, oriunda do Processo administrativo n.º 63232.001934/2021-98 e Pregão Eletrônico SRP n.º 063/2023, para
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de
cartões magnéticos individuais, através de rede de estabelecimentos credenciados no Estado do Maranhão para manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos conforme abaixo indicado tendo como vencedora a empresa:

DADOS GERAIS

                   Contratado(a)

/Interessado:
 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

                                 CNPJ: 05.340.639/0001-30 

                               Endereço:
Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro Alphaville. Santana do

Parnaíba / SP - CEP 06.541-078

                               Telefone: (19) 3518 – 7000 | (19) 3518 – 7021 | WhatsApp: (19) 99654 - 2970

                                 E-mail  novoscontratosprime@primebeneficios.com.br

 

OUTRAS INFORMAÇÕES

 
GRUPO 1

Item Descrição Un Quant Desconto % Valor Unit. R$ Valor Total R$
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1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM
TODAS AS PEÇAS – serviço de
manutenção preventiva, corretiva e
preditiva, entre outros materiais (pneus,
óleos de motor, lubrificantes, etc),
inclusive, transporte em suspenso por
guincho e socorro mecânico, higienização
(lavagem completa), produtos, serviços
mecânicos de toda ordem, borracharia,
elétricos, lanternagem, pintura, lavagem,
estofagem, alinhamento, balanceamento,
plotagem, etc., em rede de oficinas
mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos
veículos pertencentes a  DPE/MA.

MÊS 6 17,02% R$ 38.951,4012 R$ 233.708,4072

2 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 6 99,99% R$ 0,0652 R$ 0,3912

                         Valor Total Grupo 1 R$ 233.708,7984

GRUPO 2

Item Descrição Un Quant Desconto % Valor Unit. R$ Valor Total R$

3

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM
TODAS AS PEÇAS – serviço de
manutenção preventiva, corretiva e
preditiva, entre outros materiais (pneus,
óleos de motor, lubrificantes, etc),
inclusive, transporte em suspenso por
guincho e socorro mecânico, higienização
(lavagem completa), produtos, serviços
mecânicos de toda ordem, borracharia,
elétricos, lanternagem, pintura, lavagem,
estofagem, alinhamento, balanceamento,
plotagem, etc., em rede de oficinas
mecânicas e centros automotivos
credenciados para atendimento dos
veículos pertencentes a  DPE/MA.

MÊS 6 17,02% R$ 12.812,9584 R$ 76.877,7504

4 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÊS 6 99,99% R$ 0,0214 R$ 0,1284

                           Valor Total Grupo 2 R$ 76.877,8788

VALOR GLOBAL ESTIMADO (GRUPO 1 + GRUPO 2) R$ 310.586,6772

Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão DPE/MA

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0054336v1

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Marques Mendes, Defensor(a)
Público(a) Geral do Estado do Maranhão em Exercício, em 20/05/2024, às 12:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0054336 e o código CRC 69C29A0C.
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GERENCIAR

LAYOUTS

ESTADO DO

MARANHAO -

DEFENSORIA

PUBLICA DO ESTADO

DO MARANHAO -

CNPJ:

00820295000142 -

EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [

"VISUALIZAR",

"INCLUIR" ]

Procedimento Ade… �

Filtro

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anooProcesso

cnpjGerenciador

numeroAta

�RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA FA…R

Início�

Enviar�

Gerenciar�

Sem Movimentação�

Trilhas� �

Alterar Entidade�

Sair�

©Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2024

Procedimento Adesão

CNPJ

Procedimento
00820295000142

Id

Procedimento
AA063/2023MB

Número do

Procedimento
63

Ano do

Procedimento
2023

Número do

Processo
00001218.110000937.0

Ano do

Processo
2024

Finalidade 4

Data Adesão 20/05/2024

Regime

Execução
5

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico

com uso de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de

estabelecimentos credenciados no Estado do Maranhão para manutenção preventiva e

corretiva da frota de veículos.

Valor 621173.35

CPF da

Autoridade
97479705387

CNPJ

Gerenciador
40188327000153

Número Ata 42050

Ano Ata 2023

�

FECHAR

Sinc - Contrata https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar
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Cnpj Procedimento ID Procedimento

00820295000142 AA063/2023MB

00820295000142 AA0032021

00820295000142 AA0302023TJRR

00820295000142 AA0082023TJMA

00820295000142 AA0262021DETRANES

1 2 3 4 5

anoAta

codProcedimento �

PESQUISAR LIMPAR

� �

�RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA FA…R

Início�

Enviar�

Gerenciar�

Sem Movimentação�

Trilhas� �

Alterar Entidade�

Sair�

Procedimento Adesão

CNPJ

Procedimento
00820295000142

Id

Procedimento
AA063/2023MB

Número do

Procedimento
63

Ano do

Procedimento
2023

Número do

Processo
00001218.110000937.0

Ano do

Processo
2024

Finalidade 4

Data Adesão 20/05/2024

Regime

Execução
5

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento eletrônico

com uso de tecnologia de cartões magnéticos individuais, através de rede de

estabelecimentos credenciados no Estado do Maranhão para manutenção preventiva e

corretiva da frota de veículos.

Valor 621173.35

CPF da

Autoridade
97479705387

CNPJ

Gerenciador
40188327000153

Número Ata 42050

Ano Ata 2023

�

FECHAR

Sinc - Contrata https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar
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GERENCIAR

LAYOUTS

ESTADO DO

MARANHAO -

DEFENSORIA

PUBLICA DO ESTADO

DO MARANHAO -

CNPJ:

00820295000142 -

EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [

"VISUALIZAR",

"INCLUIR" ]

Resulta… �

Filtro

CNPJ Procedimento ID Procedimento

00820295000142 AA063/2023MB

00820295000142 DP0092024DPEMA

00820295000142 AA0032021

00820295000142 AA0302023TJRR

00820295000142 AA0262021DETRANES

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

PESQUISAR LIMPAR

�RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA FA…R

Início�

Enviar�

Gerenciar�

Sem Movimentação�

Trilhas� �

Alterar Entidade�

Sair�

©Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - 2024

Resultado

CNPJ Procedimento 00820295000142

Id Procedimento AA063/2023MB

Tipo Resultado 1

Data Homologação 20/05/2024

CPf Autoridade 97479705387

Valor 310586.67

Procedimento de Contratação

Nome Documento Tamanho Data Envio Ações

resultado_AA063/2023MB_SEI_0001218.110000937.0.2024

Gereciamento de Frota_24b97dbb-634b-4845-a088-

ff4eaaa9ffd2.pdf

28.14

MB

20/05/2024

4:44:17

�

�

FECHAR

Sinc - Contrata https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar?layout=Resultado
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: CPL /Comissão Permanente de Licitação

 

À Segunda Subdefensoria Geral,

Retornamos os autos do presente processo administrativo, após providências de envio da
publicação do Extrato da Dispensa no DOE (Diário Oficial do Estado), bem como da divulgação no TCE (SINC
CONTRATA), conforme comprovantes anexos.

 

Atenciosamente, em 20 de maio de 2024.

Comissão Permanente de Contratação 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0055191v5

Documento assinado eletronicamente por Hilton Rafael Carvalho Costa, Assessor Sênior,
em 20/05/2024, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0055191 e o código CRC 13EECC12.
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